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secretaria d .. I q 9 N g _ .... _" ............. __ ........... .. .............. , 

'1 0 OE .J A NEIRO , O . F. i" 

CAMÀR'A' C'OS DEPUTADOS 
Diretoria' dOi ~e'viç'J 3 Legislativos' 

Em ~ tf de janeiro do 1951 

Excelentissimo Senhor Primeiro Secret~rio 

" Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia 

" . a inclusa Nensagem do Senhor Pre sidente da Republlca restit]d 
.-

indo autografos de decreto do Congresso Nacional . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

" Excelencia os protestos da minha elevada estima e mui distin 

-ta consideraçao • 

- / 
Pereira Lira) 

" Secretario da Presi 
da Repúbli 

" A Sua Excelencia o Senhor Deputado Nunhoz da Rocha, 

" " Primeiro Secretario da Camara dos Deputados • 

GP/GP/ . 

{l . e . 
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Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados. 

Havendo sancionado o Decreto do Congresso Nacio-
A ~ 

• nal que organiza o uadro de Oficiais 7armaceuticos da Aerona~ 

tica, tenho a honra de restituir a Vossa Excelência dois dos 

respectivos 
~ 

autografos. r 

Rio de Janeiro, L f de ~~ de 1951. 

• ~ 

• ~ C- ...... 

, (;vJ~, ( 

• 

GP/GP/ • 
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Art. 19 O Quadr o de Oficiais Farmacêuticos da Aero -

náutica compor - se - á de : 

1 (um) Coronel; 

2 (dois) Tenentes - Coronéis; 

4 (quatro) Majores ; 

6 (seis) Capitães; 

8 (oito) Primeiros - Tenentes. 

Art. 29 Revogam - se as disposições em contrário. 

CÂMA R A D O S DEPU T ADOS, EM 2'5 DE JANEIRO DE 1 951 . 

\~v04 
/HRP. 
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11/1 ~( de novembro de 1950 

EXcelent!ssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha -
I .. 

Primeiro Secretario da Gamara dos Deputados 

.., NOV 87 1950 

.. Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia, 

a fim de que 
, ~ .. 

se digne submeter a consideraçao da Gamara dos D~ 
I putados, o incluso autografo do Projeto do Senado que organiza 

o Quadro de Oficiais Farmacguticos da Aeronáutica. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos de minha distinta consideração • 

MO 

-

• 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

1& Art. lQ - O Quadro de Oficiais Farmaceuticos da 
# # 

Aeronautica compor-se-a de: 

• 1 - Coronel 

2 - Tenentes # - Coroneis 

4 - Majores 

6 - capitães 
. -

8 - Primeiros - Tenentes 

• Art. 2Q - Revogam-se as disposições em contrá-

rio. 

SENADO FEDERAL , em t ~ de novembro de 1950 

•• 
, 
/ 

MO 
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SENADO FEDEFlAL 

PARECER 

?\." 1. 1 ;1.J, ele 19jO 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal (fôlha allexa) do Projeto Oe Lei 
n o 40. d? 1950, de illlciatJva do Se­
nado Federal. 

Sala da Comi&ão de Reàarão de 
Leis. em 14 de novembro de l!i50. _ 
Cicero de Vasconcelos, Vice-Pl'esiden­
te no exercicio da Presidência. - Val­
demm' Pedrosa, Relator. - Augusto 
Meira. - Ribeiro Gonçalves. 

ANEXO AO PARECER N.o 1.134 

Redação final do Projeto de 
L Ei do Senado n. o 40. de 1950. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o O QuscÜ'o de OficIais 

DA COMISSAO DE REDAÇÃO DE LE rs 

Redação final do pro j eto de 
lez do Senado n. o 40, de 1930. 

r.el:t tOl': Sr. Waldpmar Pedro"a. 

F'armacêuticos da Aeronáutica 
pOl'-se-á de: 

1 - Coronel 

2 - Tenentes-Coronéis 
4 - Majores 
6 Capitães 

8 - Primeiros -Tenentes. 

com-

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições 
f 111 con trá riO . 

Publicado no "Diário do Congresso 
Nacional de 18-1.l-50 . 

I, iu dt, ] a IH; i rr, - Bra sil - 19 .; 0 
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ENADO FE.DERAl 

PARECERES 
• 

N s. 1. 033, 1. 034 e 1. 035, de 1950 

o projeto em exame da autOl'ia 
do Senador Lúcio Corrêa, tem por 
ooj tlVO orgamzal () Quadro de Ofi­
ciais Farmacêuticos da Aeronáutica . 

'\ 'Il.lnena tora apre.;entRoa como 
"'mppaa A 1')fOl€'t0 'InterIor ~ dele des­
.~caClo ')9.ra nf)n~tJrltU1r proleto em 
o'"''''1rado '1ue "oo-I<;se wna lacuna na 
legislação a respeito. 

O eminente Sena.dor Lúcio Corrêa 
iustiflca devidamente o j)l'ojeto e na­
da há a opor à sua constitucion3.li­
dade. 

Sala Ruy Barbosa, em 11 de se­
tembro de 1950 - W~ldemar Pedro­
Si! Pl'esid nte. - AUQusto Meira. Re­
la tor . - Luiz T inoco. - Attilio Vi ­
vacqua. - Aloysio d,o Carvalho, ven­
cido,- Evandrc- Vianna, 

N° 1 034, de 1950 

Da Comissão de Fôrças Arm;­
das sôbre o Projeto :ie T.P1 do 
Senado 1/,° 40. de ,85C . 

R elator: Sr . Braga P inh eiro. 

O Projeto de Lei do Sena'io n.o 40, 
dI'! 1950. tem por fim Clrganiz.ar o 

_ Quadro de Oficiais Fa..'macêutic03 da 
Aeronáutica, 

O projeto rjginá"!()' '- ,\~o est.i 
concebido '1este~ têrmr.,· 

Art. 1.0 O Quadro .lt O'J' LU l"ar-

N.O 1.033, de 1950 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça sôbre o Projeto de Lei 
do Senaao n.o 40 de 1950. 

Relator: Sr. Augusto Meil'a. 

rr.a.cêuticos da Aeror,á"'II-o. -:o:l1[.1vr­
~e á de: 
,X>ronel . , ...... ' . . . . . ... ,. ' 1 
rE'I1entes-Coronéis .. . . . <! 
Majores , ..... . ..... . . ' , .. , . ;) 
Capitães . ., . .. , .. . ..... ,.... . 10 
Primeiros Tenen' e~ .. ,.,' .. O 

Art. 2 o Revogam-se as di' posiçó<'S 
em con trárlo. 

P or ser de justiça e atender ãs 
real,- neC€SSlQaat~ Gd "\: lL~ c p­
estar de acõrdo com J. ,u .. JiçÓes 
constantes do E-tatl1 t o "Ir, o "i1it~ rPg 

? do Código de V°l"l'ifY' o»r" , p V'l.P­
tagen' das Fô:ça o '\ '1' , .. ,~ O()fl'1"S 

de parecer que o proj-'1?"(' 1?v-e ser • 
aprovado 

Sala da.s C·!mi.~5õ2(' arn 1 5 ~CI c;:G_ 

t.em oro de 1950 , Juaq!/1.7/1 Pires, 
Presidentt em eX2;:ici" e -- ""f' 
Pinheiro Rl'lator, - Clcoro Va o(')",­

cellos. - Azevedo Ribeir:J 

N o 1. 035, de 1950 

Da Comic.,'ão ~e -' ',r 
bre o Proietr cf e Lei rio 
n o 40 de 1950 . 

RelA tor' <)1'. Braga P1l1 hccl o 

Relativame tI' 1'1 Projeto nO 40. 
de 1950. que orl?anlza o Quadro de 
OflClalS Farmacê'lticos da A?ronáu 
tica. reSOiveu esta CU:l1l ' i1' 

i~,rorm,çõe~ '. :3r :,I;n '\21'0--
náutica, a fim de que se manifestasse 
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• 
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bóLJre li convelllénd<t a" <wudiud 
1.>' vpüslçâü. 

r~""r<>náendo S Ex' assim .,e pro­
l! LllH.:iou 

.• h, ... tUf nal1ao a V. E" L o ;, i lel- • 
eX~(llenlt: le,ativo 11 ,,'Hu 'clça.... u.o 
Wuad~r !lO> ()fICl31, F'l.rJn~ceu"co, d .. 
_~p'ro.Ci (If'h -,;,::,ClareCO-Hlt ::"~ e.ji.C 

vllIll~tkn.(1 fiivoráIJe d. 'Hll1l.1 .... 1.'8' (lu 

9IU(l1f'H, ".uan)o ae~I"1P ql1e ) ~luuell\'O 

SP1? (1P l .nrnl \.·l"\t·qn~1 J ;"1 tl 1 1 í'~-

T'lpnr-p C~r()nt'l < /O('ll"il 'VTi1ldrt'~ ~ 

~ .q('1:'- C!f:l'11f,ftf-o.!Õ:; OA:--.... }t! n<> ~ ... Jnl 

(\ t..J1UHirn R :::Pl ..... OT'~l.lr'~]('J1 np· 

: - ~()!'c!:e .. 
2 Tel1t'ntes Coronéis. 

Majores 
:::apiLães. 

3 Primeiros T"nentes. 
() ~llmp'1t.() 0 0 rie PQ~.a. ,c~t ~l.q.'nl e 

aa aJteraçào em apréc,:o e ;te quatl'J­
cento, e oitenta e um mil <' (1U?:Pt1-
to .. cruzeiro< l('rS d~ I) .nua;< 

Com ê"itR~ t:u::;nlqr -('>;..,.,ontt1c rptorno 
o projeto às m ãos de V . Excia. 

Aprovtlto R )')(> 'rllr!rI~de pa:'\ rei­
terar a \. Ex." o, protestos de mi­
T'hq ~stim3. e mais distinta "<"181-
(1 ... rRrflo . 

L.1. fa.~f de 
~ .-e 1 ...... cn:1S ao 

tai~ i:1f ·rm. rõ" :J:Ji.'rl 
pela aprovação do se-

guinte 

SUBSTITUTIVO 

(Emenda nO 1> 

, , 

",.t 1 n O ')"2 4,.(' ~~ 0 .. ;,.. ..... ;('" J;1<:)l"'_ 

• macêuticos da Aeronaut;na cou1""r-
se-á de: 

1 Corone:. 
2 Tenentes-Coronéis. 
4 Majores. 
6 Cz..pi tã es . 
11 Primeiros T~nentes 

Art. 2 ° Revoga.n-se as di~posiçõe< 
en. contrário. 

E' êste o parecer da Comissão de 
Finanças 

Sala "Joaquim Murtir 110' em 31 
de outubro de 1950. - Ivo d'4'1UlTl.'J, 
Presidente. B' age. Pinheiro Re 
lator - Pinto AlelXo . Sa"ltos 
Neve~. Vespasiano Martins 
Alfredo Neves. - Mathias Olym'i'o. 
- flurval Cruz. 

Ofício da Comissão dê Fine.nças ao 
Sr. Ministro da Aeronáutica: 

Senado Federal . 
N ° C .F. 32 . 

Em 23 de outubro de 1950. 

Exmo . Sr. T en en te Brigadeiro 
AmIando T rompowsky, Mini.'tro aa 
Aeronáutica . 

Acha-se tm t:studú, ne.:;t.a \.iV.11l~­
"ao o Projeto de Lei do Ser.~d" n{l­
melO 40 ue 1l1jO uue vl'gn UI',; 1 

Q ",adro ae Oficlals Fll rmacêuw'us d" 
A~ronautica, emenda nO 4 aestaca 
aa do PU!JPlO de LeI da . ~all1~ ra 
n." 132. ae 1950. 

As Corl1l,sões ae Fôrças Armac\'1s 
e Con'titUlcii0 P .JuMi~ ~~"';f~st"­
"<i1l1- e favoràveimente à aprovação 
do projeto. 

Deliberou, entretanto, a (JQmls"ao 
de Fwanças. preliminarmente, so!ici 
ta~ o parecer de \I Ex' a fl:tj de 
que se pronunrip .ôbre " conve"11ên~ill 
c.aquela proposição . 

Junto envio à V. Ex' o avulso do 
proleto em aprêço , 

AproveIto a oportunida jo para 
apresentar a V. Ex a o, prote,to, de 
minha alta e subida consideração . _ 
I vo d' A qUina Pre'idente da Camls­
são de FinJlnças. 

PROJ ETO DE LEI DO SENADO 

N .o 40, de 1950 

(Emenda destacada do Projeto de Lei 
da Câmara n . ° 132, de 1950) 

Organiza o Quadro de Oficiam 
F armacêuticos da Aeronáutica . 

O Congresso Nacional decreta : 
Art . 1. ° - O Quadro de Oficiais 

F armacêuticos da Aeronáut ica s e com-
porá de: .v 

Coronel ., . , . , . , . . . . . . . . 1 
T enentes-Coronéis . ... , . 2 
Majores .. .... . . .. .. ... . 5 
Capitães ... ,.. . . ... ... .. 10 
l Os . T enentes . . .. . . ,. , .. 20 

Art. 2.° - Revogam-se às disposi­
ções em contrário. 

Justif icação 

O P rojeto n. 123 de 1950, reestru­
t urando os Quadros da Aeronáu tica, 
ampliou t odos os efetivos com exceção • 
do Quadro de Farmacêuticos . A pro­
pria m ensagem Presiden cial que deu 
or!gem ao projeto sofreu em todos 
os quadros a lterações profundas. Ao ­
referido projeto foi a p r e se n t a da 
quando no Senado, por ser de justi-
ça e para atender às reais necessida­
des emenda que t eve o n. 4 (qua­
tro) o que ten do merecido a nôio das 
Comissões de J ustiça e de Fôrças Ar­
madas foi mandada por determina-

, . 
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ção do Plenário, constituir projeto em 
separado, o que ora se concretiza. 
Além das abundantes justificat:vas 
citadas na emenda o projeto em apre­
ço guardo a proporção binária de 
crescimento a mais modesta e está 
de acôrdo com as disposições constan­
tes do Estatuto dos Militares e do 
Código de Vencimentos e Vantagens 
das Fôrças Armadas, que estatui ven­
cimentos e vantagens idênticas para 
funções idênticas nas corporações. 

O mais alto pôsto no Exército é o 
de Coronel Farmacêutico: 1 (um) 
Diretor do L. Q. F. E. e 1 (um) 

• 
• 

outro chefe de Divisão na Diretoria . , 
de Saude do Exército. 

As funções de chefe da Divisão de 
Bioquímica na Diretoria de Saúde da 
Aeornáutica, tm conseqüência, devem 
ser atribui das ao pôsto de Coronel 
Farmacêutico aliás, a única Divisão 
que não é dirigida por Coronel. 

Sala das Sessões, em 21 de agôsto 
de 1950. - Lúcio Corrêa. 

Projeto publicado no " Diário do 
Congresso Nacional" de 22 de agôsto 
de 1950; pareceres no D. C. N. cU 
7 de novembro de 1950 . 

, 

Departamento de Imprensa Nadonal - Rio de Janeiro - Brasil - 1950 J 
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22 de novQmbro de 1950 

Escelent!ssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 
, ... 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de 
... ... , 

que se digne submeter à consideraçao da Camara dos Deputados, o incluso aut ogrª 
... 

fo do Projeto do Senado que organiza o Quadro de Oficiais Farmaceuticos da Aer 2 

náutica. 
... 

Aproveito a oportunidade para ~eiterar a Vossa Excelencia 
... 

• os ~otestos de minha distinta consideraçao • 

Dario Cardoso 
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o C ongre s s o Na c lonal decreta: 

Art. 19 O Quadro de Oficiais Farmacêuticos da Aero­

nâutica compor-se-á de: 

1 (um) Coronel; 

2 (dois) Tenentes-Coronéis; 

4 (quatro) Majores; 

6 (seis) Capitães 

8 (oito) Primeiros-Tenentes. 

Art. 29 Revogam-se a disposições em contrário . 

C MARA DOS DEPUT AI!JPS, EM DE JANEIRO DE 1 951 • 

/H"RP. 
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~ÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 982-..\ - 1950 

Organiza o Quadro d e oficiais farmacêuticos da Aeronáutica; com pa­
parecet"e~: favoráveis da, Comissões de Constiuição e Justiça, de 
SegUi'auça Nacional e de F1nanças e voto em separado do Senhor 
Eduardo Dnvivier 

: [,) ~cllado ) 

PROJETO N. 982, DE 1950, DO SE­
NADO, A QUE SE REFEREM 08 

PARBCBRES 

I 
O Congr&so Nacional decreta: 
Art, 1." - O Quadro de Oflciais I Parmacêuticos da Aeronáutica com-

pur-se-á de: 
I 1 - Coronel 

2 - 'l"enentes-Cororléis 
<4 - Majores 
6 - Cap1tães 
ti - Primeiros-Tenentes 

Art. 2.0 - R evogam-s<! a s disp05;ÇÕ~S 
€~ contrári,). 

Senado F,~deral. em 22 de novem­
bro de 1950. - Nereu Ramos. -- Da­
~i(' Cal·duso. - Plinio POm7Jeu. 

Parecer da Comissão de Consti­
tuição e Justic.'l 

1. O projeto de rpeótl"utumção dos 
Quadro~ da Aeronáut ica, a·companhJ­
co de m rnsagem prpsidencla l, re ~ ebe\l 
1'.0 Senado algumas emendas. entre :J.S 
quais a de n. 4, que estend ia a~ mo­
cUioações ao quadro dos farmacêu :ico ' . 

Essa emenda encontrou apôio nas 
Comistões de Justiça e de Fôrças Ar­
madas, mas decidiu o plenário que a 
mesma dever;a constituir projeto (m 
&eparado. 

O projeto sugerido tomoll o . r.. ..O, 
oe 1950, e r ecebeu os parec<: res númc­
~ üs 1. 033, 1. 034 é 1. 035, o ú'timo d os 
lj llais concluiu pela apresent-3.ção de 
substitutivo. E o fêz em f .:.c·e de in­
formações favoráveis prest"das pelJ 
M~ nistério da Aeronáutica, à vista d e 
l equerimentos da Comissão de F nan­
ças . 

2. Aprovado, finalmente, o refer ido 
jJ1'ojeto 1'_. 40, foi remet ido a €I' t a 
Càmara, onde recebeu o n 982-50. 

3. Conforme salientou o ilustre se­
n ador Lúcio COl·raie. na ampli ação dos 
detivos da Aeronáutica foi imic3 m-en­
"e esquec'do o qua dro de Farms <:iimi­
COSo Daí, certa.rner..t e, o pronunci 'J;­
menta favorável do Miniótér;o ante a 
!ndagação do Senado. 

4. Em face do eX:JôsLo, e:ntendpnJ.cls 
c,ue, dentro do por_to de vista con~i;j­
lucional, o proje:o mel'ece ace)~aç5. ;) . 

• Sala Afrânio de Melo Franco. em 
~ dE' .ianeiro de 195'. - Agamemnol/, 
Vraqalhães . Presic'ente - Gil Soares) 
Re:o tor. Duque M esquita - Flon~ 
éla Cunha. - Pere;ra da Silva. -
F"nani Sátiro. - Aristidps Larcmra. 
-- Carlos Valdemar - Afunso A"mos. 
- - Edgar de Arruda - Samll('/ Duar-
te. - Domingos Velasco. - E'!no"do 
Dl1vivier. com voto vencid0. I'm srp:1-
rado. - Soares F i lho. 
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VOTO DO SR. EDUARDO DUVIVI­
ElR. 

Do panx:er do Deputado Gil Soares 
~ do avu].w. contendo ste os par€oe;-es 
ns . 1. 033, 1. 034 e 1. 035, do Senado 
Fed-eral, oonst,,, que ste projeto, ori­
ginário dessa cas a, foi constituid·o em 
.~eparado, por determinação do ple­
llário da mes ma, ao apreciar uma 
emenda .. de n. 4. ao projeto n. 123, 
de 1950, da Câmara dos Deputados, 
acompanhado de Mensa.gem Presi­
dencial. 

Esta, con stante de avulso que jun­
tamos (proj eto n. 1 .080 - 1949), 
previa, sob a letra D, o "Quadl'O de 
Farmacêutico da Ae;onáutica" , com­
posto de: 

Tenente-coronel - 1. 
M ajores - 2. 
Ca..'Jitáies - 4. 
primeiros tenentes - 8. 
Na Câmara dos Deputados . e mdis­

cUE.são suplementar e em redação fi­
nal (avulsos 1.080 - C - e 1 .080 -
D, que ora juntamos), foi mantido 
eS5'e ql.!adro como constante da M€n­
Fage1n . 

A emenda que r eestru turava e am­
pliava esse quadro, não tendo sido 
consideraJda por ocasião d." discussão 
e votação do pr<Jjeto n. 1.080, a,pre-
5enta-lõe neste d€saoompanhada de 
Mensagem. 

A iniciativa da Men~.agem esgotou­
.'€ com a ap:'ovação do respectivo pro­
jeto. 

f:ste, - de n.o 1.033, - é um pro­
jeto que altem uma lei de fixacão de 
fôrças armadas (n. 1 . 185, de ' 31 de 
Agôsto de 1950) , sem iniciativa do 
EXl€Cutivo. 

E' verdade que o Sr. Ministro da 
Aeronáutica, segundo cons~·a de um 
dos a vulsos (Pareceres ns. 1. 033. 1. 034 
e 1. 035. de 1950) ~clareceu ":ser este 
Ministério f a.voráve 1 á ampliação do 
a,ludido Quadro (de Ofici.ais Farma­
-cêutioos). desde que o aumento seja 
de 1 coronel, 1 tenent.e-co:·onel, 2 ma­
jo:es e 2 capitães, ficando asoim o 
Quadro a ser constituido de: 

1 ooronel . 
2 - tenen tes-coroneis. 
4 - majores. 
6 - ca,pitães. 
8 - primeiro-tcnent-es. 
Não é esta, certament~. uma fonl1a 

'regular de sU;J·rir a injcia~iv(l que 
"com:Jete Exclu~ivar.1ente ao Presi· 
d.ente da Repú blica" (§ 2.° do art. 

67 da con~.t . ). embora sejam os Mi­
nistros seus auxiliares e co-responsá­
veis (parágra.fo único do a.rt. 93). 

Na estrita e formal observância do 
texto comtitucional, o projeto deve­
rá, portant:) ser tido como inoonsti­
tucional, não obstante ser justo e con­
veniente . 

Ocorrendo. porém, que le é oonse­
fluência de emenda a uma mensagem 
do Executivo e, sobretudo, que o au­
xiliar competente do P:esidente d a 
República , - no cas:) o Ministro da 
Ael'onáutica, - determinou as normas 
da alteração do Quadro e que o pro­
jeto as observou, parece-nos que po­
derá o c cngresio aprová-lo, r;.ois que, 
pelo vet·o, o Presiden te terá. amua. 
ensejo de corri,gir qualque: div€rgên­
cia st.:'a com o ato do Ministro, seu 
auxiliar. 

Pessoalmente, porém. na linha que 
seguimos, de int!·ans:gênci3. na obser­
vância dcs preceicos constitucionais, 
votamos pela incünstitucionalidaode do 
pmjeto. embora rwonhecenco o cará­
ta, de certo medo o;Jinativo. dessa 
inconstitucionalidade, no caw em 
aprêçCl. 

Sala "Afrânio de Mello Franco". 5 
de Dezemb:o de 1951>. - E(wardo Du­
vivier. 

Parecer da Comissão de Segurança .l \ 
Nacio,nal ó/ (/ 
RELATORIO J • 

O projeto em exame teve origem 
no Senado e visa reestruturar o Qua-
dro d~ Farmacêuticos da Aeronáutica. 

Quar.·do feita a reestrutração d S!) 
Quadros da Aeronáutica, verificou-se 
que, realmente, não foi prevista ne­
nhuma ampliação para o Quadro de 
Farmacêuticos. D:tí, a emenda dO 
Senado. sôbre o assunto ora conver­
tida em proj-2to. 

O Ministério da Aeronáutica, COI1-
sultado, opinou pela conveniên,cia da 
ampliação e fixou-lhe ().'i limites. O 
Senado aprovou o projeto e a Comis­
são de Constituição e Justica ia Câ-
êle. . 

mara manifestou-s·e favoràvelmente a 
PARECER 

Somos de parecer QU2 seja aprovrldo <: 
o projeto. <l' 

Parecer da Comissão de seguran-
ça Nacional. 

A Comissão de Segurança NacÍ('!1al 
opina também pela SUa aprovaçáo. 

• 
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Sala das Comissões, em 10 de ja­
neiro de 1950 . - Arthur Bernaniies, 
Presidente. - Osor i o Tuyuty , R elator. 
- Euclydes F i gueiredo . - Hum bert o 
Moura. - Milton Santana . - Ro­
cha Ribas . - Adelmar R Ocha. - G i l 
Soares. - Bayard L ima. 

P arecer da Comissão de Finança ., 

RELATÓRIO 

N . o 390-51 

Ao projeto do Senado Federal, que 
organiza o Quadro de Oficiais Farma­
céuticos da Aeronáutica, emitiu a Co­
missão de Segura.nça Nacional pare­
cer favo'l'áves. 

O Quadro em aprêço passará a ~cr 
assim constituído: 

Coronel ................ . ....... 1 
Tenentes COronéis ...... c. . . . . . 2 
Majores ....................... 4 
Ca.pitães ....................... 6 
Primeiras TenenVes ............ 8 

com o aumento de 
Coronel ..... ... ......... . .... . . 1 
Tenente Coronel . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Majores........................ 2 
Capitães ....................... 2 

Com êsse aumento manif.estou-se 
favoràvelmente o Ministério da Ae­
!'onáutica, reduzido ,em conseqüênCia 
o projeto primitivo de: 
Major ..... . .. . ................ 1 
Ca.pitães ....................... 4 
Primeiros Tenentes ............ 12 

O Quadro de Farmacêuticos da Ae­
ronáutica foi criado pelo Decreto-l ei 
n. O 8.380, d'e 17-12-45. C(,1II1 o seguinte 
efetivo: 

T enen te Coronel ............. .. 1 
Majores .. . .. .. .. ........ . ..... 2 
Capl tMS . . . .... . ..... .. .... .... 4 
Primeiros Tenen tes .... . ... .. .. 8 

O aumento de despesa, ao ser com­
pletado o quadro proposto, o que não 
s'e dará no exercício, será : 
1 - Coronel .. . .... . . . ..... . 
1 - Tenente Coronel .. . . . 
2 - Ma jores ... . ...... .. . . 
2 - Capitães ........... . . 

Total 

9 .COO,ao 
7 .500.00 

12.000.00 
10 . 800,00 

Cr 
400.100,00 

por mês, ou sejam CrS 481 .20,00 
anuais. 

P arece diminuto o aumento de dES­
pesa frente ás reais necessidades tia 
Aeronáutica, como frisa a Comi!;são 
de Fõrças Armadas do Senado Fe­
deral . Demais, a proposição corrige 
lápso, segundo informa a Comissão de 
Segurança Nacional. 

Manifestou-me, assim, pela apro­
vação do projeto. 

Sala Antônio Carlos, em 11 ~le ja­
neiro de 1951 . - Toledo Pizu, Rela­
tor. 

PARECER 

A Comissão de Finanças opina pela ( 
aprovação do Projeto nO 982, de 1950, I 
do Senado Federal, nos têrmos do 
parecer do Relator. I 

Sala AntÔ:11O CarlOS, em 16 de ja­
neiro d'e 1951. - Mario Brant. ['resi­
dente. - Toledo Piza, Relator. -
Orlando Brasil. - Bayard Lima. -
Ponce de Arruda. - Dioclecio Dllur~e. 
- Fernan Jo Nóbrega. - Aloysio c/e 
Castro . Agostinho M onteiTo. -
I srael Pinheiro. Café FilhO. -
Benjamim Farah . - Antonio M7.fra. 
- Raphael C incurà. 

l'ep,rf;-tmelotc. de Imprensa Nacional - Rio de Jan eiro - Drasil - 1951 
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Al't. 1.0 o Quadro de Oficiais Fal'- "--

mll;ce!íif' icos da Aeronáutica compor­
se-a e: 

. 1 ronel ---- I I 
2 Tenentes-CoJ:OnélS i 

---...~ Majore1! L ; 
--- ~ -

6 -4apitães / L+- / 
8 ~rimeiros-Tenentes I . 
Art. 2.0 Revogam-se as dispClSiçôes 

em co trário. 
Sen âo Federal. em 22 de !lovem-

bro 1950. - Nereu Ramos. - Da-
rio ardoso. - Plínio Pompeu . 
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1. u projeto de reestruturação dos quadros da Aero­

nautica,acompanhado de mensagem presidencial,recebeu no Senado al 

. a de n.-'4, que estendia as modifica­gumas emendas,entre as qua1S 

ções ao quadro do s l" arrnaceuticos. 
,,J 

~ssa emenda encontrou apoio nas Comissoes de Justi-
de 

ça e Forças Arrnadas,mas decidiu o plenario que a me sma deveria 

constituir projeto em separado • 

u projeto sugerido tomou o n.~O,de 1950,e recebeu 

os pareceres ns: 1.u33,1.034 e 1.u35,0 último dos quais concluiu 

pela apresentaçao de substitutivo. E o fez em face de informações 

favoraveis prestadas pelo Ministerio da Aeronautica,á vista de 
~ 

requerimento da Comissao de i inanças • 

2: Ap rovado, f inalmente,o r ef erido proj eto n;4u ,foi 

remetido a esta camara,onde r ecebeu o n . 982-5U. 

3. Conf orme salientou o i lustre senador Lucio Cor-
~ 

reia,na ampliaçao dos efetivos da Aeronautica foi unicamente es-

quecido o quadro de l"armaceuticos . Dai ,certamente ,o pronunciamen-

'" to f avoravel do .tVlinisterio ante a indagaçao do Senado. 

4. ~ face do exposto,entendemo s que , dentro do 

-ponto de vista constitucional,o proj eito mere ce aceitaçao . 

~ala Afranio de Melo Franco, em ; de 

'á 'lm t\-",,',/ú"-~ O ~'Y-J-----:.,4--~~".....,f.I.J~~~-­
'-\('-""--',, f -S ~j 

- Pres i dent e 

Jy: 
~h~ 

- Relator 

~~Ôd"~ 
~.erw..~ olo./ ~ \ V-&{.,t 

• 
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co Isslo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

ROJETO ~ 982, DE 195j) 

Do parecer do Deputado Gil Soares e do avulso, con­

tendo êste os pareceres ns.l033, 1034 e 1035, do Senado Fede-
A , 

ral, consta que este projeto, originario dessa casa,foi cons-
... , 

tituido em separado, por determinaçao do plenaria da mesma,ao 

apreciar uma emenda, de n.4, ao projeto n.123, de 1950, da 

Câmara dos Deputados, acompanhado de Mensagem Presidencial. 

Esta, constante de avulso que juntamos (Projeto nO 

1080 -1949), previa, sob a letra D, o "Quadro de Farmacêuti-

cos da Aeronáutica", composto de : 

Tenente-coronel -
Majores -

... 
Capitaes -

1 

2 

4 
Primeiros-tenentes- 8. 

A _ 

Na Camara dos Deputados, em discussao suplementar 

e em redação final (avulsos 1080 -C- e 1080 -D,que ora jun­

tamos), foi mantido êsse quadro como constante da Mensagem. 

'" A emenda que reestruturava e ampliava esse quadro, 
... ...-nao tendo sido considerada por ocasiao da discussao e vota-

ção do projeto n.1080, apresenta-se neste desacompanhada de 

Mensagem. 
... 

A iniciativa da Mensagem esgotou-se com a aprovaçao 

do respectLvo projeto. 
, 

gste,-- de nO 1033,-- e um projeto que altera uma 
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lei de fixação de fôrças armadas (n.1185, de ,1 de Agosto de 

1950), sem iniciativa do Executivo. 

2 

E' verdade que o Snr.Ministro da Aeronáutica, segun­

do consta de um dos avulsos (Pareceres ns.lO", 10,4 e 10'5, 

de 1950) esclareceu "ser êste Ministério favorável à amplia­

ção do aludido Quadro (de Oficiais Farmacêuticos), desde que 

o aumento seja de 1 coronel, 1 tenente-coronel, 2 majores e 

2 capitães, ficando assim o Quadro a ser constituido de : 

1 - coronel 

2 - tenentes-coroneis 

4 - majores 

6 - capitães 

8 - primeiros-tenentes". 
... , 

Nao e esta, certamente, uma forma regular de suprir 

a iniciativa que "compete exclusivamente ao Presidente da Re­

pública" (§ 2° do art.67 da Const.), embora sejam os Ministros 

seus auxiliares e co-responsáveis (§ único do art.9,). 
,. 

Na estrita e formal observancia do texto constitu-
, 

cional, o projeto devera, portanto, ser tido como inconstitu-
... 

clonal, nao obstante ser justo e conveniente. 
, A' ,.. Ocorrendo, porem, que ele e consequencia de emenda 

a uma mensagem do Executivo e, sobretudo, que o auxiliar com-
, 

petente do Presidente da Republica,-- no caso o Ministro da 

, -Aeronautica,-- determinou as normas da alteraçao do Quadro e 
, 

que o projeto as observou, parece-nos que podera o Congresso 

aprová-lo, pois que, pelo veto, o Presidente terá, ainda, en­

sejo de corrigir qualquer divergência sua com o ato do ~inis­

tro, seu auxiliar. 
, 

Pessoalmente, porem, na linha que seguimos, de in-
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transigência na observância dos preceitos constituclonais,vo­

tamos pela inconstitucionalidade do projeto, embora reconhe-
, 

cendo o carater, de certo modo opinativo, dessa inconstitu-
A 

cionalidade, no caso em apreço • 

Sala "Afrânio de Mello Franco", 7" de Dezembro de 1950 ------------:....-.---
~ 
~ c,.....c.._a,.~ .. f . c.-4: ....... ~ 

~/ . . --
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COMISSÃO DE EGURANCA NACIONAL 

R E L A T I O 
, 
• 

O projeto em exame teve origem na Senado e visa r~tru-
A , 

turar o Quadro de Farmaceuticos da Aeronautica. 
... ' Quando feita a restru~uraçao dos Quadros da Aeronatica, 

verificou-se que, realmente, não foi prevista nenhuma ampliação 

para o Quadro de Farmacêuticos. Da!, a emenda do Senado, sôbre o 

assunto, ora con,\rertida em projeto. 
, , 

O Ministerio da Aeronautica, consultado, opinou pela 
A ... conveniencia da ampliaçao e fixou-lhe os limites. O Senado apro-

A 

vou o projeto e a Comlssão de Constituição 

nifestó:Yravoràvelmehte a êle. 

e Justiça da Camara m~ 

Somos de parecer que seja aprovado o projeto • 
.. Comissao de Segurança Nacional. Parecer da 

.. 
A Comis c; ao 

, 
de Seg. Nacional opina tambem pela sua apro-

.. 
Sala das Comissoes , em 10 de janeiro de 195m. 

, 
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Ao projeto do Senado Federal, que organiza o Quadro 
A' .. de Oficiais Farmaceuticos da Aeronautica , emitiu a Comissao de 

, 
Segurança Nacional parecer favoravel. 

A , 

O Quadro em apreço passara a ser assim constituido: 

Coronel ••••••••••••••••••• 1 
, 

Tenentes-Coroneis ••••••••• 2 

Majores ••••••••••••••••••• 4 
Capitães •••••••••••••••••• 6 

Primeiros Tenentes •••••••• 8, com o aumento de 

Coronel ••••••••••••••••••• 1 

Tenente-Coronel ••••••••••• 1 

Majores ••••••••••••••••••• 2 
.. 

Capitaes •••••••••••••••••• 2 

A , 

Com esse aumento manifestou-se favoravelmente o Mi -
, 

" A nisterio da Aeronautica, reduzido, em conseqüencia, o proje-

to primitivo de: 

Major •••••••.••••.••••••• 1 

Capitães •••••••••••••••••• 4 
Primeiros-Tenentes ••••••• 12 

A , 

O Quadro de Farmaceuticos da Aeronautica foi cria-

do pelo Decreto-lei n. 8 3Bo, de 17.12.45, com o seguinte ef~ 

tivo: 

Tenente-coronel •••••••••• 1 

Majores •••••••••••••••••• 2 

Capitaes ••••••••••••••••• 4 
Primeiros-Tenentes •••••••• 8 

O aumento de despesa, ao ser completado o quadro pro-
.. , $ , 

posto, o que nao se dar a no exerc~cio, sera: 

c 
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1 - coronel • • • • • • • • • • • Cr$ 9 000,00 

1 - tenente-coronel fi 7 500,00 • • • 

2 - majores fi 12 800,00 • • • • • • • • • • • 

2 
.. 

- capitaes • • • • • • • • • • It 10 800,00 

It 40 100,00 por 
,.. 

T O T A L •••••••• mes, ou 

sejam Cr$ 481 200,00 anuais. 

Parece diminuto o aumento de despesa frente 
, 
as 

reais necessidades 
, . .. 

da Aeronautica, como frisa a Com1ssao de 
,.. . .. 

Forças Armadas do Senado Federal. Demais, a propos1çao corri -
ge lapso, segundo informa a Comissão de Segurança Nacional. 

.. 
Manifesto-me, assim, pela aprovaçao do projeto, 

. SALA ANTONIO CARLOS, 

Cv 

A COMISSÃO DE 
E R 

TOLEDO PIZA 
Relator 

.. 
opina pela aprovaçao 

Projeto nQ 982, de ~950, do Senado Federal, nos têrmos do 

recer do Relator. 

do 

pa-

SALA ANTONIO CARLOS, em d p de janeiro de 1951. 

SIDENTE 

(' 

J 
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".' -:PUTADOS 

PROJETO 

N.O 1.080 - 1949 

Fixa os efetivos dos Quadros do Corpo de Oficiais da Aeronáutica 
e as funções privativas ' dos diferentes postos; tendo pareceres das 
Comissões de Segurança Nacional e de Finanças com substitutivos 
ao projeto do Executivo, com voto do Sr. Bias Fortes 

(Do J:> odel' Execu ti \' 0) 

PROJETO DO PODER EXECUTIVO 
A QUE SE REFEM OS 

PARECERES 
O Congresso Nacional decreta : . 
Art. 1. o Os Quadros do Corpo de 

Oficiais da Aeronáutica, em tempo de 
paz, passam a ter a segui:1te consti­
tuição: 

A) Quadro de Ofi,ciais aviadores : 
'Coronéis .................. 35 
Tenentes Coronéis .. . ". . . 70 
Majores .. . . . ..... . .. ... .. 120 
Capitães .... .... ... . . ... .. 300 
Primeiros Tenentes . . . . ... 300 
Segundos Tenentes variável 

B) Quadro de Saúde da Aeroná-
tica: 

Coronéis . ............... . 
Tenentes Coronéis . ... ... . 
Majores ... . . . . _ ......... . 
Capitâes . ..... .... ... .... . 
Primeiros Tenentes .. . ... . 

C) Quadro de Intendência 
ronáutica : 

7 
12 
24 
80 

120 
da Ae-

Coronéis ...... .... .. ".. .. . 7 
Tenentes Coronéis ....... . 12 
Majores . ....... . .. . . . .... 24 
Capitães ............... . . . . 60 
Primeiros Tenentes . .. .... 120 
Segundos T en entes ... . . . .. variável 

Dl Quadro de Farmacêuticos da 
Aeronáutica : 

T enen te coronel .. ... ... . " 
Majores .............. " . . . 

1 
2 

Capit-ães ".. .... ... ..... ... 4 
Primeiros Tenentes ....... 8 · 

E ) Quadro de I n f a n t a r i a de 
Guarda: 

Capitães .. . ............... 15 
Pr1meiros Tenentes . .. .... 35 
Segundos Tenentes . . .. ... . 70 

F ) Quadro de Oficiais Mecânicos: 
Prlmeiros Tenentes . .. .. " 65 
Assim distribuídos: 
Mecânicos de Avião ...... 40 
Mecânicos de Armamento 10 
Mecânicos de Rádio ... ... 10 
Fotógrafos . ..... . . . . .. .... . 5 
Segundas Tenentes ....... 100 
Assim distribuídos: 
Mecânicos de Avião . . . .. . 60 
Mecânicos de Armamento 20 
Mecânicos de Rádio ...... 20 
Fotógrafos ....... . . ... .. .. 10 

Art. 2 .0 A fixa ão de funções pri­
vativas dos diferentes postos dos Qua­
dros de qUe trata o art. 1. o. será fei­
ta em Decreto baixado pelo Presiden­
te da República, atendidas as possibi­
lidades orçamentária", e a Lei de Fi­
xação de Fôrça",. 

Art. 3. o Fica revogado o Decreto 
n . o 23.315. de 3 de agõsto de 1948, que 
dispõe sõbre interstícios para promo­
ções no Corpo de QJiciais da Aeronáu­
tica . 

Art . 4. A presente Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo- . 
gadas as disposiçes em contrário. 
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MENSAGEM N. o 112, DE 1949 

S ~. Presidente da Câmara dos 
Deputado.s . 

Tenho a honra de submeter à ele­
vada apreciação de Vo.ssa Excelência 
o Incluso projeto de lei, fixando o.s 
efetivos dos Quadros do Corpo de 
Oficiais da Aeronáutica e as funções 
privativas dos diferentes postos na 
Fõrça Aérea Brasileira. 

Trata-se de uma medida decorren­
te dos Decreto.s-Ieis números 9.888 e 
9.889. de 16 de setembro de 1946, que 
~eorganizaram respectivamente. o Mi­
nistério da Aeronáutica e a Fôrça Ae­
rea Brasileira e qUe está prevista no 
artigo 4. o. letra a, da Lei n. o 196. de 
26 de dezembro de 1947, que fixou as 
Fôrças de terra. mar e ar para o tem­
po de paz: 

"Art. 4. 0 As Fôrças Aéreas com­
p:eenderão: 

III os oficiais da Aeronáutica ativa, 
constantes dos diversos Quad~o.s, de 
acôrdo, quanto ao numero, com as 
exigências da Organização da Fôrça 
Aérea Brasileira e mtempo de paz". 

Os Quadros do Corpo de Oficiais da 
Aeronáutiêa continuam com os seus 
efetivos de 1944. a despeito de insu­
ficientes já naquela epoca. 

A criação da Inspetoria Geral; da 
Diretoria do Ensino: da E,cola de 
Comando e Estado Major: do Curso 
de Tática Aérea; dos Núcleos de Par­
ques de Belém, Recife e Canõas: o 
enquadramento integral da Escola 
Técnica ce Aviaçãc na esc'uturação 
do Ministério: a reorganização das 
Diretoria.s do Material e de Rotas Ae­
reas, aliada ao desenvolvimento dos 
Serviços de Intendência e de Saúde, 
Vieram agravar o problema dos qua­
d :os de oficiais. nos postos de co:'o­
nel pa "a baixo , de vez que, simultâ­
neamente com os Decretos-lel.< nú­
meros 9.888 e 9.889 de 16 de etem­
bro de 194B. o Decreto- leI llume-o 
9.249 de 12 de setembro de 1946. (!on ­
signou. com ligeiro excps ' o D pfetivo 
de ofiCIais generals para os car5(OS da 
Alta Administração da Aeronáutica. 

Nâo é de mais acrescentar que se 
processaram em 1947: 

- a reestruturação do Estado Maior 
da Aeronáutica . com o advento de 
mais uma Suochefia: 

- a reorganização da mfraestru­
t.ura da F . A. B .: ~onsubstanciada 
no apa:'elhamento das bases Aereas de 
Belem Fortaleza. Natal. Recife. Sal­
vador.Galeão. Santa Cruz. São Paulo 
e Canõas. em condições de proporcio-

nar todos os recursos técnicos e ad­
mmistrativos aos grupos e esquadrões 
da F. A. B. 

Os . efetivos dos d:versos órgãos, a 
despeIto de elabor;ados compressiva­
mente pelo Estado Maior da Aero­
náutica, consignam, como era de es­
perar-se, para cada pôsto, um total 
de oficiais que é sensivelmente supe­
rior ao existente nos respectivos Qua­
dros do Corpo de Oficiais. 

O número de funçôes previstas pa­
ra oficiais de um dado pâsto, .sendo 
supe:ior ao número de oficiais dêsse 
posto, implica no desempenho daque­
llU, funções ,:lor oficiais de patente 
inferior e, por conseguinte, na per­
cepção das vantagens decorrentes da 
ocupação de cargo vago . 

Como fácilmente se verifica, essa 
situação tomando um caráter quase 
permanente na Fôrça Aérea, traz os 
naturais inconvenientes de ordem or­
ganizacional, disciplinar e econômica, 
com tendências a agravar-se, se não 
forem tomadas as prOVidências Indi­
cadas. 

A fixação de funções privativas dos 
diferentes postos, a que se refere o 
artigo 2. o do projeto de lei anexo. 
tem em vista, tornar mais econômi­
ca a organização da Aeronáutica. Por 
outro lado. o restabelecimento dos in­
terstícios regulamentares para pro­
moções no Corpo de Oficiais da Ae­
ronáutica, além de normalizar o aces­
so aos diferentes postos. evitará que 
se realize imediatarrtente o preenchi­
mento dos efetivos propostos. 

Nota-se, portanto. que se trata de 
um SImples reajustamento de Qua­
dros, a fim de colocá-los em condi­
ções de atenderem as exigências atu­
ais da Fôrça Aérea. sem que isso im­
plique em qualquer alteraçâo de sua 
estruturação. 

Rio de Janeiro. 30 de março de 1949. 
- EURICO G . DUTRA . 

Parecer da Comissão de Segurança 
Nacional 

Mensagem presidencial n. o 112, de 30 
de março de 1949 

Concordante com os pontos de vis­
ta do nobre relator, quero, entretan­
to, aduzir algumas considerações sô­
bre a mensagem em apreço, a guisa de 
declaração de voto e em justificação 
de um Substitutivo ao ante-projeto 

" 
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governamental o quaI tenho a honra 
de oferecer à aprec.ação da douta Co­
missão de 8egurança NacionaL 

1 - Tão sensível aumento nos efe­
tivos dos Quadr m de or chis da Ae­
ronáutica (472, para um total ex!s­
tenve de 1. (02) sc:ia de supor h ou­
vessem sido cont('mplada ~ tôdas as 
funções. em conformidade com as ne 
cessidades a tua!s da arma e dos ser­
viços. lsto. que tllvez tenha sido al ­
cançado quanto aos quadros de Avia­
dores e aos de Saúd~ e de Intendên­
cia, parece, ficou desp!'ezado em se 
tra>tando doo Mecânicos (Q.O. ".: I. 

E ninguém desconhece que, .: .;;:, .. ' " 
daqueles pr meiros. são os das sua, 
delicada.'l especialidades os q1,1e ""PO 
mais diretamente ligados r r xi~ rt,!, :, '1 

real e à eficácia da aviaç~.J, Ir ... c,:::­
be-- lhes o p!'eparo, a reparação e a 
regulagem do' motores e de todos os 
aparelhos mstal3dos nos aviões, de 
cujo funcionam :m:o preciso dependem 
a segurança dos võoo e ° êx:to das 
mas m ssões na guerra. 

Sem o reu concurso, tudo o ma1s 
pOde falhar no momento azado , 

Foi. por certo. a:si m consideran:lo , 
que o esclare-cido relator propôs a 
criação do pôsto de capitão mecâni­
co, organizando um quadro para as 
diferentes especialidades, COm um efe­
t ,vo que se deve considerar cama um 
mínimo para corresponder à, neces­
sidades atuais mais premelltes . Mas 
não basta. Ex'stem, além das Fábn -­
cas de material e das Oficinas, onde 
os oficiais mecânicos emprega m as 
suas atividade<, Parques de Aviação, 
em tôdas as Bases Aereas, e lmporta 
(lue, em cada uma delas, haj a. pelo 
menos, um oficial com essa gradua­
ção como ass 'stente imediato do r,ES­
pectivo diretor. função que os regula ­
mentos atribuem a um oficial enge­
nheiro de aeronáutica . 

2 - Vinte capitães mecânicos, para 
um efetivo que irá ascender , no t.ctal 
de todos os quadros da Aeronáutica, 
a 1.474. e para atenderem às va riadas 
e com)}lexas funções por que devam 
ser d is tribuídos, repres,entam menos 
a nda do que é n ecessário atualmen­
te e não acarretarão aumento de des­
pesa, tão vultoso que pOEsa deter a 
adoção de medida assim necessária e 
justa . Necessária, porque é forçoso 
est!mular os oficiais dos prime_TOS 
po:3-to.s. ainda moços, que lidam com 
uma técnica difícil e de in:nterrupta 
evolução, sempre em progresso, e sem-

pre se complicando, os quais famm, 
~té agora, a carreira sem perspectivas 
pa,ra o futuro, num quadro limitadí.s­
s!mo . Justo, porque os componentes 
do Q.O.M .. a despeito de possuírem 
cursos especializados regulares, com 
exigências análogas à s estabelec' das 
nos diferente regul:lmentos da vá­
rias Escolas de Formação de Oficiais 
das Fôrças Armadas , e apezar de co­
nhecimentos profis<ionais d,e que dão 
constantemente provas, acham-se em 
cond.ções de inferioridade, em relação 
aos seus camaradas dos demais qua­
:t!oô . Enquanto o dos Of ciais de 1n­
L:ll' ôria de Guarda , criado pelo De­
creto-lei n . o 4.754, d,e 29-9-42, com­
porta cap'tães, para os quais, aliás, 
houve :l ' rniores in iciais, e o de Far­
macêt:.:cos, de orga!Lz~ão recente 
(Decreto- lei n. o 8.380. de 17-12-45) . 
assegura ac.esso até o elevado pôsto 
de ten~nte-coronel, e o de Intendên­
cia. que é. sem dúvida, um serv'ço 
impreSCindível, admite 4 coroneis, 
com elevação propost,a para 7: o Qua­
dro de Mecânicos, Com suas dificíli­
mas e delicadas especialidades, limi­
ta as promoções até o grau de Prl­
me' ro-Tenente, o fegundo na escala 
ascendente da hierarquia militar. 

Os mapas I e n, mostram bem essa 
difparidade. 

3 _ Mas, ampliando, na forma pro ­
posta pelo ilustre relator da m.ensa­
gemo à qual damos o n osso apo 'o, um 
quadro ass!m importante tornar-se-à 
imperioso admitir· lhe um Chefe, cer­
tam ente ofic ai superiOr. assistido por 
dois outros de pa tente inferior, os 
quais serão, além do mais. seus subs­
tíotutos eventuais , As D 'visões de Re­
pa '0, Manutenção e Suprimento de 
Material Aéreo. Fotográflco. Rádio­
Aéreo, e as Oficinas Espec:alizada., . 
precisam ter a direção de chefes de 
graduação elevada, de longa experi­
ência e largos conhecimnetos profis­
s'onais . que se não embaracem com as 
crescentes dificuldades da técnica e se 
ponham mais francamente. em con­
tato como 0 ,5 Engenheiros de Aero­
náutica. 

Para qUe a Com'ssão de Se~Ul'an<!a 
Nacional sej a melhor esclareclda so­
bre as razões que militam em favor 
da ampliação que propomos, oferece­
mos, a título de exemplo, a segumte 
d!scriminação doe funções. em cor~s­
pondência com os posto de oflCla lS 
mecãnicos, no quadro que deseJa mos 
ver adotado: 
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A TRIBUIÇÕES DOS DIFERENTES 
POSTOS DO QUADRO DE OFI­

CIAIS MECANICOS 

Tenente Coronel: 

1. Coordenador dos assuntos rela­
tivos à execução dos serviços atinen­
tes àS especialidades do Q. O. M., do 
qual é principal elemento de ligação 
junto àS altas autoridades da Fõrça 
Aérea Brasileira, para fins de assistir 
ao Estado Maior da Aeronáutica 
(E. M. Aer . ) , Diretoria de Rotas 
Aéreas (D.A. Ae.), Diretoria do Ma­
terial da Aeronáutica (D. M. Aer. ) 
Diretoria do Ensino lia Aeronáutica 
(D. E. Aer.) e Altos Comandos, nos 
assuntos referentes a: 

1. O) Inspeção e contrõle, de reparo , 
manutenção e suprimento do material 
aéreo e infra-estrutura dos órgãos de 
3 . o e 4. o escalões; 

2. O) Interpretação de fotografias 
com objetivos táticos e estratégicos; 

3. O) Orientação dos serviços de Rá­
dio-Radar e criptografia, para segu­
rança e sigílio dos serviços de comu­
nicações; 

4. O) Observação da utilização de 
material bélico e pirotécnico, sob as 
diferentes condições de emprêgo e efi­
ciência; 

5. O) Contrõle e planejamento da 
distribuição de pUblicações técnicas e 
manuais de ensino técnico. 

Major: 
1. Chefe das Divisões de Reparo 

e Manutenção do Material Aéreo das 
Fábricas e Parques (4. o Escalão) do 
seguinte Material: ' 

a) Células e Grupos Moto-propul-
sores; 

b) Bélico; 
C) Rádio-Radar e Eletricidade; 
d) Fotográfico, 
2. Chefes dos Depósitos de Mate­

rial técnico especializado: ' 
3. Chefe das Divisões de SuprI­

me!lto das Fábricas e Parques (4, o Es­
cala0) : 

4; Chef~ das Areas ele Contrõle de 
'I'rafegC! A~reo, Zon.as Meteorológicas 
Comumcaçoes, ServIços de Criptogra­
na; 
. 5 ,. Chefe dos Agrupamentos Espe­

cla~)zados, nas Unidades Escolas (Por­
tan.as ns. O 18, de 10-2-43 e 69, de 24 
dE' Junho dE' 1947' 

6. Participar 'de Comissões TécnI­
cas de Inspeção; 

7. Instrutor ou Instrutor-Chefe 
(Portarias ns. O 18. de 10-2-43 e 69 d~ 
24 de junho de 1947). ' v 

Capitão: 
1 . Chefe das Oficinas Especializa­

das das Fábricas e Parques de: Mo­
tores, Aviões, Hélices, Rádio-Radar , 
Eletricidade, Instrumentos, Armamen­
to, Bombardeio e Fotografia (4. o Es­
calão. ; 

2. Chefe das Seções de Reparo e 
Manutenção do Material Aéreo das 
Bases (3, o Escalão) ; 

3. Chefe dos Sub-Depósitos de 
Material Técnico-Especializado; 

4. Chefe das Seções de Suprimen­
to do Material Aéreo das Bases (3. o 
Escalão) ; 

5. Chefe das Seções de Criptogra­
fia Aerofotogrametria, Laboratórios 
Fotográficos, Seções de Treinamento 
Sintético e de Link-Trainer: 

6. Exercer a função de Adjunto 
dos Majores Mecânicos: 

7. Participar de Comissões Técni­
cas de In€peção; 

8. Instrutor ou Instrutor-Chefe 
(Portraias ns. o 18, de 10-2-43 e 69, de 
24-6-47) . 

Tenente: 
1. Chefe das Seções de Manuten­

ção das Esquadrilhas, Esquadras, Gru­
pos e Unidades-Escolas (2. 0 Escalão): 

2. Chefe das Seções de Material 
Bélico. Rádio-Radar, Eletricidade, Hé­
lices, Fotografia, Bombardeio e Ins­
trumentos das Bases, Grupos e Uni­
dades-Escolas: 

3 , Auxiliar os Majores e Capitães 
Mecân1cos nos 3. o e 4. o Escalões: 

4, Exercer a função de subalterno 
dos Agrupamentos Especializados das 
Unidades-Escolas; 

5, Participar de Comissões Técni­
ca~ de Inspeção: 

6, Instrutor, 
4 - Considere-se agora quanto aI) 

acré~cimo de despeza que êsse au­
mento de efetivos acarretará que 
das vagas. assim abertas no põsto de 
Capitão. somente 10 (dez) poderão 
ser nreenchidas imediatamente vis­
to como êste número de P:imeiros­
Tenentes rlo Quadro atual: e qu~ ex; 
Se!!undos-Tenent.es, qUE' vierem a 
ocuna~' o.~ daros deixados nor il,<te~ 
(Jltirn().<; , teriio Que esperar t.r1l< ano~. 
('nnfol'me ficará reRI a bol('cido ')8 ra 
sAtisfa7erem a. ('ondir:õe,< do intPr<­
tício legal para a promocão. Assim 
também será qmmtn ao interstício rl .. 
doi" a no.. QUE' a lei Pf\ssarÁ a nres­
crever para que os novns Sp!!uno(W­
"'pnpntps possam ascender ao põstQ 
imediato. 

, 

• 

" 
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Q U A D R O S I Q . O. A. Q.O.M. I Q.I.G. I Q.I.Aer . Q .S. Aer. I Q.R . Aer. \ 
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, I curso Diploma I I Curso I Diploma 1 Diploma t 

I =,,;., I ~p:;, I I Gln"Ia' i M:dk. l .... nn~.uti'·1 
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, Mfnimo I 
I de 5 anos : Sgt. I.C . I" li, I I 
' na Espec. I 
I I 1---1--- -----\----1 1--- --\ 1---'-

,
\ Concurso ! Concurso t Concurso Concurso I. Concurso I Concurso I 

" I I 1---1---------1 I t--------~----I----
I Curso I Curso , Não I Curso I - I I 

_------:' I I i I I I 
I , , I' , I t' , , 

Disciplinas teóricas no I ,r ! I 
Curso: I I r I ' 

, I I ,", I Administração Militar .. , I Sim, I 
Aerototogrametrla. ..... 1 , Sim FT I 'I, I 
Aerodinâmica .......... 1 Sim , Slm' " I 
Armas Aereas ......... I " Sim AR I , , I , 
Armazenagem e Suprt.o ., Sim ' I Sim I , , 
Bal1sticll. lnt. e Extn." .·1 Sim , Sim AR I I , 'I I 
Bombardeio e Tiro Aé..' Sim , Sim AR , I I I 
Cálc. de canos e Projéteis, 1 Sim AR , I I I I 
Cale. Dif . e Integral .. / Sim I, Sim I Sim , I 1 
Calco Consto Aviões .... Sim AV ',I I 
Cá.lc . Consto Motores .. / " Sim AV I ' 
Ca.rtognfia . ..... .. .. .. Sim FT \ \ I 
Ciências das Finanças .1 " I Sim I ., 
Cinematografia ..... .. . , Sim FT , I" " I 
g~~~I~tfe~ri~i.c.~~~ • : I '\ S:~O " j 
Contabilidade ·· .... ·• .. 1 Sim I I , 
Defesa anti-aérea ...... , Sim I _ I I 
Desenho Industrial •... \ , Sim I I --
Direito Aeronáutico •... Sim I , I 
Direito Civil e AdminiS-1 'I I 

tratlvo . . . ............ I Sim t 
Direito Constitucione.l, I I I - I 

Penal e Processual Ml- ',I r 
lltar . . . .•......•...• Sim I I Sim', I I' 

Direito Internacional .. Sim I 
Economia Industrial •.•. / Sim " Sim I I , I I 
Elementos de Máquinas Sim A V ,I " , I 
Eletricidade ............ , Sim I Sim I 1 
Eletrotécnica .. ........ , I Sim VO , r ! I 
Emprêgo de Fôrças Aé-( I' . 

reas . . . .............. 1 Sim , , , , " " 
. Emprêgo de Fôrças ' Ter-, , I , I 

restres . . . . ......... 1 Sim I , f I I " 
Emprêgo de Fôrças Na-f , I ( I I 

vais . . • . ... ...... .• , Sim " I 1 , I I 
Estatistica . .......... . . / " Sim , I I' 
EqUipamento Elétrico e (I ,I 
EseR:ft~~ó ·ci~· üõiciá:\ Sim \ I " " I I 
Eq~:. Av .. ii: 'Fi: 'T:': : '\ - " SimslmAR '\ \ Sim \ " I 
ExplOSIVOS e Gases . ... I r I 
Fe.bricação e carrega- r I ' - I 
~:t~ . d.e . ~~~.a~ . . ~~~I I' Sim AR I I' I ,I II 

FabJ1cação e carrega- I 
mento de torpedos el r I ! I 
m1JEls • . •.•..•• •• ••• • \ Sun' I, SimAR I j _, \ I 

Fls 'ca .. . .. . ... .. . ...... Sim I ,'SIm' I I 
Fotografia aérea . ... .•.. I Sim , Sim FT f f' - I 
Pra ncês . ............... I I Sim I J ' , 
Geografia Eoonômlca . . , ti, SI'm AV I I Sim 'I I' I' Oeometrla Ane.l1tlcl'l .... I Sim , 
Geometrla Descritiva . . I Sim I 
Hélices . . ............... , I Sim I , Sim " " ! 
!nformação aérea ...... \ Sim I, SSiimm . I I 
i~;;~~;lt~ ' d~ ' B~rci~' : I Sim I f I I I I 
Legislaçilo Trabalhista I I f _ li! 
Manutenção de Avilio. Sim I Sim I , I I ' 
Materia!s empregados na' I I " ' 
M:c~~~ut:~~ . : :. : . : : : : : I~: ~~~ I I I I I 
Mecânica Aplicada ·· .. ·1 I I I " ! 
~~~~~~r~la" : : : : : : : : : : : I Sim Sim I ' I i 
Navegação aérea .... . .. 1 Sim , Sim I I I 
Navegação astronômica! Sim I Sim FT , j , I I 
Organização e Admhús-! I I I' I 

tração Pública ••••••• J - Sim I " I I' 
ótica Aplicada ...•...•• - " 
Qutm'ca ..... ..... .. . . '1 Sim Sim VO I I 
Râd10 ..... ..... ..... . .. , Sim I Sim VO I I I I 

Q . Capelães 

Ordenação. 

EXIG~CIAS 

-
" -
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Quadros 

Q. O. A . 

Q. O. M. 

I 
I 

...... .. \ 

...... .. \ 

I 
I 

-

... 

Criação 

Decreto-lei 3836. 
de 18-12-41 

Decreto-lei 3810. 
de 10-11-41 

Q. I. G . ... .. ... / Decreto-lei 4754, 
I de 29- 9-42 
I 
I 
I 
I 

Q. I. Aer . ...... . 1 Decrt;! o· 11'i 3876. 
I de 3-12-41 
I 

I 
I 

I 
I 

1 
1 
I 
I 
1 
I , 
t 
I 

.. 
MAPA DEMONSTRATIVO DA SITUAÇAO DOS DIFERENTES QUADROS DO C. O . Aer . 

Curso reg1llar de formação 

Sim . 

Sim . 

Não . 

Sim . 

I I 1 
I I 1 Efetivos Efetivos 

I Aumentos de efetivos 

I 
previstos existentes 

I , 
I I , 
I I 
1 I 
I I I DL 6. 194 -- de 11- 1-44 

DL 6.773 - de 7- 8-44 557 I 780 
I DL 9.849 -- de 12- 9-46 

48 90 

I I 

'I DL 5.574 -- de 14- 6-43 I, 

I DL 9.399 -- ele 21- 6-46 I 120 95 

, I 
I I 

I 
I 
I 

I Acesso máximo 

I 
I 
1 

I , , 
I 
I 
I Tenente Briga deiro 
I 

Primeiro Tenente 

Capitão 

I Observações 

I 
i 
I Número variável de s egundos 

Tenentes. I I 

I 
: Ingressa no Quad\'o como 

Aspirante . 

I 
I O DL 5.539, de 2-6-43, prevê: 
I l.0s Tenentes .......... 10 
I 2.os Tenentes .......... 38 
: Ingressa no Quadro como 
I Aspirante . , 
\ O DL 6.853, de 5-9-44, diS- ! 

pensou o Curso de For- I 
I mação. 
I Ingressa no Quadro como 

Segundo Tenente. 

I I! I Número variável de Segundos 
I DL 8.180 -. ele 19-11-45 I 130 1 228 Brigadeiro I 
I I I I Tenentes . 

I 
! 

I I I i 
----------~----------~--.-----_.----------~-------------------~------~----.----~---------------------~-----------------------

! I! ! Ingressa no QUadro como 
, I 

Q. S. Aer . ...... 1 Decretn-Iel 3872, I 

I de 2-12-41 1 , 
I I 

1 

I DL 7.147 -- de 12-12-44 I 149 I 154 Brigadeiro 

I I I 
Diplom.a. 

Primeiro Tenente . 

I I , 
Q. F . Aer . ...... I Dl'cl'eto-lel 8380. I 

I de 17-12-45 I 
f 

I I 
I I 

Diploma . 

I 

I Ingressa no Quadro como 
12 Tenente Coronel I Primeiro Tenente . 

I 
I 

I I 

de capeJ 
I 

Quadro f 
lães ........... 1 Decreto-lei 8921. I 

I de 26- 1-46 1 
I I 

, 

I 

I 
I 
! Ingressa no Quadro como 

13 Coronel I Capitão . 
I 
I 

OrdE'n!\ção. 
DL 9 .505 - de 23- 7-46, 

16 
modificando o DL 8.92l. 

Em 18 de mRio de 1949. 
Projeto n.o 1.080 Pã.g . 5 - Fls . 1 
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QUADROS 

I I I I I I 
~ Q .O.A. I Q . O .J"t!. I Q .I .G . I. Q.I.Aer. Q .S.Aer. i Q .R .Aer. ~ Q. Capelães 

I de Sgt. I 'de, de orden~ 
I Curso ',1, . Diploma ,I,' \ Curso Diploma I Diploma I 
I Ginasial Espeeial : Ginasial I Médico 1 Farmll(:êuticol 

I \ --------1----1----11---------1' t----
I I I I I 
I I Minimo I I " I , , de 5 anos I Sgt.I .C. 
I 1 na Espec. , I ' 1 

EXIG~CIAS 

'I ,! 
1----1 ------1 1 1--------1-----1-----

l
i, ! I I I Concurso Concurso Concurso I Concurso I Concurso l Concurso 

1---1 ---,----1 I~ 1,'----_----'1 " I curso r Curso ~ Não Curso 

Disdpltnas ü6rtctJS M 
Curso : 

Radiogonlometr1a .•••• _I 
Rádio-Recepção ...• " _, 
Rádlo-Transm1.ssão .••• 
Ràdiotécnica ....•.. _ •.• 
Redaçl\o Oficial ......•• , 
Resistência dos Ma.te-I 

rta·1s . . . . .. ... ...... , 
SlstetrulS Elétricos .. , ., 
Sistemas Hidráulicos ... / 
SuprImento e Trans-

porte . .. .. .. . .. ........ .... .... .. 
Tecnlca do Matenal deI 

In tendência . . . . .... 
Técnica de Subsistência 
TecnologIa ..........•.. 
Teoria do Motor ... . _ .. 
Tennodinâmtca .. ,., _ •• , 
Visares ..•••... . ..•.... , 

t 
I 

INGRESSO NO oFICUtATO , 

I , 
Curso Especial .....•..• 1 

I 

Promoção após o cursol 

1 
Acesso máximo .....•... / 

i I I i 1 I I Sim VO I - f ' -. Sim VO I -
I Sim I f S1in I 
I Sim, ~ I 

--
I Sim I · I 

I I == I - I -
S1m 
Sim 

: Sim I I 
I Sim I I I Sim AR J I 
I I " I Asptr _ l Aspir. ',2.0 Ten. I Asptr - : 

-
- I , ! I 

T.Brig. I 1.0 Ten. ; Capo I Brig. ! 

-

I 

2.0 Ten . I 
t 

Sim I 
I 

1.° Ten. I , 
Brig. 

---

I , . 
-

I 
2.° Ten. I 

Sim I 
I 

1.0 Ten . I 
T. Cel. 

-

-

-

--

Capo 

Cel. 
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Os postos de T enente-Coronel ~ 
Major só fica rão providos,. quando os 
Capitães r ecém-promovidos comple­
tarem, no põsto, o tempo de estágio 
da n ova Lei. 

5 - Na conformidade das conside­
rações expendidas, apresentamos o 
seguinte : 

SUBSTITUTIVO 

Ar t . 1.0 - Os quadros do Corpo de 
Oficiais da Aeronáut ica, em tempo de 
paz, passam a ter a seguinte c:msti­
t uição : 

A) _ Oficiais G en erais 

I - Avia dores : 
T enente-Brigadeiro do Ar ... . 1 
Majores -Brigadeiros do Ar .. . .. 4 
Brigadeiros do Ar .. .. . . ....... 12 

Ir - Intendentes: 
Birgadeiro . .. . ... . ..... . ... ... . 1 

III - Médicos: 
Birgadeiro . . . .. . . .... .... . . .. .. 1 

B ) Quadro de Oficiais Avia­
dores 

Coronéis . . . . . ...... . ... . 
T en en tes-Coronéis . 
Majores . ...... .. . . .. . .. . 
Capitães . . ... .. ....... . . 
Prim eiros-T enentes . . . . . . 
Segundos -Tenentes . . ... . 

35 
70 

120 
300 
300 
Variável 

C ) Quadro de Saúde da 
Aeronáut ica 

Coronéis . . . .. ....... . . . .. . . . .. 7 
Tenentes-Coronéis . .. .. .. .... . 12 
Majores . ........ . ... . ......... 24 
Capitães . . . .... . .. .... . . ... . .. 80 
P rimeiros-Tenentes . . .. ....... 120 

D ) - Quadro de Intendência 
da A eronáutica 

€oronéis . . ........ . . . .. . . 
Tenentes-Coronéis . . .. . .. . 
Majores . . . . . . . .. .. . . . ... . 
Capitães . . . . ... ...... . .. . . 
Primeiros-Tenentes . 
Segundos-Tenentes . . . . .. . 

7 
12 
24 
60 

120 
Variável 

E) - QtI.adr o de Farmacêuti -
cos da Aeronáutica 

T enente-Coronel . . . . . . .. . . . .. .. . . 1 
Majores . .. .. ... ..... .. ... . .. .. 1 
Capitães . .. . . . ........... .. .... . '1 

P rim eiros-Tenentes . . . . . . .... . .. . 8 

F ) Quadro de Infantaria de 
Guarda 

Capitães . ... . . ... . ...... . . .. . . . . 15 
Prim eiros-Tenentes . ... . .... ... . 35 
Segun dos-Tenentes . ....... . . .. . 70 

G ) - Quadro de Of iciais M e­
cânicos 

T enente-Coronel . . .. . ..... . .... . 
Majores . . ...... . .. . . .. . . .... .. . 
Capitães . . . . . . ......... .. . . . .. . . 

?.ssim distribuldos: 
Mecânicos de Avião ....... . 

. Mecân icos de Armamento . , . 
Mecânicos de Rádio ..... . . . 
F otógra fos . .. .. ............ . 

Primeiros-Tenen tes . . . .... . .. .. . 

assim distribuidos: 
Mecânicos de AVião .... .. .. . 
Mecânicos de Armamen to .. . 
Mecânicos de Rádio ....... . 
F otógrafos ........... . .. .. .. 

Segundos-Tenen tes . .. ...... . . . 

assim distr ibui dos : 

1 
J 

20 

13 
3 
3 
1 

40 
10 
10 

65 

5 
110 

Mecân icos de Avião . . ... . .. 60 
Mecân icos de Armamento . . . 20 
Mecânicos de Rá dio ... . . . . . 20 
Fotógrafos . . . ... ...... . .. . . . 10 

Art. 2.° - A designação das fun-' 
ções pr ivativas dos difer en tes postos 
dos Quadros . de que trata o a r tigo 1.", 
será feita em decreto baixado pelo 
Presidente da República , atendidas n~ 
oossibilidad~s orcamentáriRS e à LI'; 
de Fixação de FÕrças. e tendo em vi~­
ta que, somen te em substituiçõ~s 
even tuais e temporárias. poderão of!­
ciais de um oõsto qu alquer exercer 
funções de põst o superior . 

Art. ::; . .0 _ Fica revogado o Decre­
to- lei n.O 25.315. de 3 de agõsto de 
1948. que dispõ!' sõbre interstício p~­
r a as promoções no Cor po de Ofi ­
ciais da Aeronáutica . 

Art. 4.0 - A presente Lei ent rado 
em vigor na data da sua pUblicaçã.o. 
revogadas as ri isposições em contra ­
rio . 

Sala de Reunião da Comissão O<! 
Se~U1'ança Nacion RI. 18 de m aio de 
1949 . - Euclyae.ç Firm eiredo . Relato~ 
e presidente em !'xercício. - Coaract 
Nunes . - Fernando Flores . - Osorin 
T uiuti . - Roch a Ribas. - H um ber­
t o M oura. - AbelQ1'do M ata. - Fr ei ­
t as Din iz. - Adelmar Rocha. - Bias 
Fortes. 
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VOTO DO SR. BIAS FORTES 

PARECER 

Restituindo à Comissão de Segu­
rança Nacional a Mensagem n. 112 
do Sr, Presidente da República 
acompanhada do antepxojeto de lei 
de fLxação dos efetivos dos Quadro.; 
do Corpo de Oficiais da Aeronáutica 
e as lunçóes privativas dos diferen­
tes pastos, o faço com o seguinte pa­
recer: 

A Lei n. 196 de 26 de dezembro ':le 
1947 fixou as Fôrças de terra, mar e 
ar para o tempo de paz. Ficou pre-

Postos Hierárquicos 

! Quadro de oficiais I 
aviadores: I 

I 
Coronel .... .. ...... ......... ....... 1 
Ten. Coronel ....................... 1 

Major ......... .. ................... 1 
Capitão .. . ... .. .............. ... . .. ' 
1.0 Tenente . ...... ... ............... i 

Qua~ro de Saúde da Aeronáutica: I 
CoronéIS ............................ ! 
Ten. Coronéis .. .................... 1 

Majores ............................ 1 
Da T pl aes . . , .... .. .... ..... .. . . . . ... 1 
Pr' . T lmelros enentes ................. I 
Quadro de Intendência I 

dll;. Aeronáutica: I 
CoroneIS ............................ : 
Tenentes Coronéis ..... .. .. ....... . . 1 
Majores ........ ........ ... ..... . ... ! 
Ca:pitães .. . ........................ I 
Pr' . T lmelros enentes ................. I 
Segundos Tenentes ... ... ... ... ..... i 
Quadro de Farmacêuticos da J 

Aeronáutica: I 
Tenente Coronel .................... : 
M ' CaJ?[~ ···························· 1 

apl aes ........................... 1 
Primeiros Tenentes ... ... ..... .... . . : 
Quadro de Infantaria da I 

Aeronáutica : 
Capitães .... . ............... ..... . . I 
Primeiros Tenentes ...... . .... ...... 1 

Segundos Tenentes .. ...... . . .. ..... I 
Quadro de Oficiais I 

Mecânicos: I 
C r apl aes ........................... 1 

assim distribUldos : .. . .... . 
Mecânicos de Aviação ...... . ..... 1 

1 , 

visto no art. 4 letra a, da referida lei 
que "as Fôrças Aéreas compreenderão 
- os oficiais da Aeronáutica ativa, 
constantes dos diversos Quadros, de 
acôrdo, quanto ao numero. com as 
exigências da Organização da Fôr,;a 
Aérea Brasileira em tempo de paz". 
E' de se salientar que os efetivos dos 
Quadros dos Corpos de Oficiais da 
Aeronáutica continuar.l os mesmos de 
19.44, apesar da insuficiência veri­
ficada já naquêle tempo. 

Para melhor compreensãa do assun­
to, alinhamos abaixo o efetivo do 
Quadro atual e ao seu lado, o efetivo 
propôsto: 

Efetivo 
atual da 
F. A. B . 

204 
40 
80 

200 
200 

4 
10 
15 
45 
75 

4 
8 

16 
42 
60 

1 
2 
4 
8 

15 
35 
70 

I 
1\ Proposto 

I 

I! 

I 
I 

\ 
I 
I 

\ 

'I I 
1 

I 
I 
1 , 
I 
I 
I , 
I , 
\ 
1 
1 
I 
I 

354 
70 

120 
300 
300 

7 
12 

24 
80 

120 

7 
12 
24 
60 

120 

1 
2 
4 
8 

15 
35 
70 

20 
13 

I 
I 
I Aumento 
I 
I 

\ 
I 
I 

I 
1 
I 
1 
I 
1 
I 

11 

I 
I 
1 
I 
I 

" 

I , 
1 
1 

I 
1 
I 

1511 
30 
40 

100 
100 

3 
2 

2 
35 
45 

3 
4 
8 

18 
60 

20 

• 

\ 

; 
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Postos Hierárquicos 

Mecânico de Armamento ......... . . , 
Mecânicos de Rádio ....... . ...... . . 1 
Fotógrafos ...... . ...... . . . . .. ... . .. i 
Primeiros Tenentes ................. i 

assim distribuídos : ...... . ....... 1 
Mecânicos de Avião ..... . .......... i 
Mecânicos de Armamento ...... . ... 1 
Mecânicos de Rádio .... . . .... .. . . . , 
Fotógrafos ........ . . . ..... . ...... .. , 
Segundos Tenentes ................. ! 

asis distribuídos: ...... . . .. .... .. . ; 
Mecânicos de Avião ................. ; 
Mecânicos de Armamento . . ........ I 
Mecânicos de Rádio ..... . . . . . ...... ! 
Fotógrafos ... ...... ............... . í 

I 

Com pulsando as Leis de orgam:,;a­
ção da F. A. B . verifica-se desde logo 
uma anomalia interessante, no tocan­
te ao quadro de Oficiais Generais 
pois não se encontram especificadas 
as funções privativas do põsta de Ma­
gadeiro, são em número menor que 
as do efetivo atual. 

No tocante aos outros postos, uma 
análise mesmo superficial, mostra 
que os efetivas necessários para att'n­
der às funções atualmente existente3, 
são muito superiores aos que agora 
são solicitados pelo Govêrno. 

Não obstante êste aumento de qua­
dro, de coronéis para baixa, ainda 
existirão funções de 'coronel ou ten. 
cel. para as quais não existirão ofi­
ciais dessas graduações e que. por· 
tanto, terão de ser desempenhadas 
por oficiais menos graduados. Ne&;as 
que a presente alteração visa a eco· 
condições. a alegação do Govêrno de 
nomia, isto é, não trará aumento ti fO 
despesa só poderá verificai'-se caso 
seJa imediatamente feit.a uma modi­
fi rA cão em algumas dessas funçõi's. 
permitindo-se que as de Coronel. ;:)"'" 
exemplo, sejam desempenhadas indi· 
ferentemente por coronéis ou ren ente 
cOPJnéis: as de tenente coronel ')cr 
tenente coronel ou major e assim su­
cessivamente. 

Torna-se, alem disso, obrigatório 
especificar que as funções do põsto 
de Brigadeiro só sejam desempenha ­
das realmente por Brigadeiro. a fim 
de se evitar que Coronéis assumam 
tais funções e recebam todos os pro-

Efetivo 
atual da 
F . A. B. 

10 

38 

) 
I 
i 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I , , 
I 
I 

\ 

I 
I 

Proposto I Aumento 
I 
I 

3 I 
3 I 
1 I 

I 
I 

65 55 
40 
10 
5 

110 72 

60 
20 
20 
10 

veitos dêsse põsto superior, o que 
causará um desequilíbrio orçamen­
tá ri o em face do aumento agora pro­
posto. No caso de não existir Bri­
gadeiro disponível para a função 
vaga, o Govêrno deverá providen­
ciar. imediatamente, sua mudança 
para põsto imediatamente inferior. 

Parece-me, também, necessário evi­
tar que Oficiais subalternos (Capitães 
ou 1.0 T enentes) venham a desem­
penhar funções de Coronel ou Te­
nente Coronel, como já tem acon ­
tecido. com . grave prejuizo para o 
serviço, visto como Primeiros Te­
nentes ou Capitães modernos, com 
4 ou 5 anos de Oficiais. não possuem 
o tircc!nio suficiente para desempe­
nhar à perfeição funções da mais al­
ta. responsabilidade . 

Quanto à questão do interstlcio . o 
projeto Lei proposto visa na reali ­
dade restabelecer os interstícios re­
gulamentares de que trato o Decreto 
n. 8.261 de 20 de novembro de 1941, 
pois a Lei proposta revoga o Decre­
to n. 25.315 de 3 de agõsto de 1948. 
Esse Decreto 25.315 manteve até 31 
de jUlho de 1949. os interstícios es­
tabelecidos pelo Decreto n. 23.162 
de 6 de junho de 1947. Este Decre­
to n. 23.162, foi o que manteve até 
31 de dezembro de 1947 os intersti­
cios estabelecidos pelo Decreto nú­
mero 20.332 de 5 de janeiro de 1946. 
Este Decreto 20.332 foi o que estabe­
leceu os intersticios atualmente em 
vigor e está assim redigido: 
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"Art. 1.0 - Os intersticios de põs­
to, no Corpo de Oficiais de Aeronáu­
tica, até 31 de dezembro findo, fi­
cam reduzidos para um ano e meio 
e três anos os previstos na letra a 
dos artigos 7.0, 8.° e 9.° e, para um 
ano e meio, os estipulados na letra a 
dos artigos 10 e 11 e no artigo 12, 
do Regulamento aprovado pelo De­
creto rr. 8.761, de 20 de novembro 
de 1941 

Art. 2.° - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrá­
rio" . 

Como já vimos, foram os sucessi­
vos Decretos 23.162 e 25.315 que con­
servaram em vigor até hoje os inters­
tícios acima. A revogação do De­
creto 25.315 implicará na anulação 
das Decretos 23.162 e 20.332 e, con­
sequentemente. o restabelecimento 
das exigências do Decreto inicial nú­
mero 8.261. 

Como pràticamente existem hoje 
oficiais em número suficiente para o 
preenchimento dos quadros de aces­
EO para essas promoções a{} põsto 
supenor, e que possuem o intersti­
cio regulamentar, estabelecido pelo 
Decreto n. 8.261 de 20 de novembro 
de 1941, o artigo 3.° do projeto pro­
posto parec-e-me oportuno, justo e 
necessário. evitand-se desse modo que 
possam concorrer a essas novas pro­
moções Oficias muito modernos com 
interstíciode 1 ano ou 1 ano ~ melO 
apenas, quando já existem ofJciai.5 
com 4. 5 e até 6 anos de interstici:> 
no põsto. 

Pareceu-me injusta a situação de 
inferioridade em que se encontram 
os Oficiais mecânicos, em fac-e aos 
de Infantaria de Guarda. Estes úl­
timos podem ser promc 'idos até o 
põsto de Capitã€s. quando os Ofi­
ciais mecânicos só vão até Primei­
ros Tenentes. 

Aos Oficiais de Infantaria de 
Guarda, também recrutados entre 
Sargentos. não se eXIgem cursos es­
peciais de formação e. no entanto. 
podem ser promOVIdos até o põsto 
de capitão. Não me parece justo 
que se negue aos aliciais mecânicos 
o acesw até êsse posto. pOis êles f o­
ram recrutados entre os antigos sar­
gentos mecânicos, obrigados de il1l­
cio a um curso especializado. e só 
são promovidos a 2.0 tenente mecâ­
nico após um outro curso rigoroso. 
f-eito na Escola de E.' pcchlis: ::I : da 
.'\eronáutlca (Galeão). 

Por isso, sugiro que seja acrescen­
tado um artigo 4.0 ao projeto citado, 
para permitir o acesso dOb Oficiais 
mecânicos ao põsto de Capitão, con­
dicionando porém esse acesso (não 
só para os oflclais mecãnico~ como 
tambem para os de Infantaria dI" 
Guarda) , à aprovação prévia em um 
curso d eaperfeiçoamento a ser cria­
do em Escola Subordinada à Direto­
ria de Ensmo da Aeronáutica. Res­
peitando as devidas proporções en­
tre esses dois quadros. é que sugiro 
que sejam criados 20 postos de capi­
tão. no quadro de Oficiais Mecâ-
niccs. 

CONCLUSÃO 

Tendo em vista o presente estudo. 
meu parecer é o seguinte: 

1) - que se tornou evidente a ne­
cessidade de uma reorganização ge­
ral do Ministério da Aeronáutica. a 
fim de que sejam clarament eespe­
cificadas as funções privativas de 
cada posto da escala hierarquica. e 
r"modelado o seu Quadro em fun­
ção dessa reorganização. 

2) - que o acréscimo agora pro­
posto pelo Govêrno é inferior à pró­
pria necessidade atual da F A.B e. 
além disso, poderá ser concedido sem 
aumer.to prático de despesa. oaso se 
respeite o que sugerimos no item 3 
seguinte; 

3 - que o artigo 2.° do projeto de 
Lei proposto, tenha uma redação 
mais positiva, a fim de que se evite. 
na realidade, o desempenho d fun­
ções superiores por oficiais de pa­
tente inferior. 

Propomos como substitutivo para 
aquele artigo 2.° o seguinte: 

"Art. 2.° - A fixação das funçõe!' 
privativas dos diferentes postos dos 
QQuadros, de que tratar o artigo 1.0. 
será feita em Decretos baixados pelo 
Presidente da República, atendidas 
as possibilidades orçamentárias e a 
LEi de fixação de fôrças. 

~ 1.0 _ As funções de Brigadeiro 
só psderão ser desempenhadas por 
oficiais generais da F. A. B. Quando 
hcuv er falta de Oficial General para 
essa função. o Govêrno providen­
ciará a imEdiata expedição de um 
Decreto alterando-a, embora provi­
soriamente. par::t o pôsto imediata-
mente inferior. . 

§ 2.0 -- Nilo será ainda permiti­
da. até que seja feita a reorganiza­
ção do Ministério da Aeronáutica o 
de3er.:penha de função superior de 
Comando. por Oficial mesmo de 

I 
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pôsto imediatamente inferior. Quan­
do não eJ6.stir Oficial desse põs.to. a 
fUnção deverá ser imediatamente al­
terada. por Decreto do Executivo, 
salvo quando ocorrer evidente im-
p03sibilidade hierárquica. 

3.° - Não setá permitido que 
oficiaIs subalternos possam desem­
penhar funções privativas de coro ­
néis ou tenente-coronéis" . 

Quanto ao artigo 3.°, sugIro que 
tra ta de uma redução de intersticio 
de redação mais clara, a fim de não 
legal, quando justamente é o con­
dar impressão ao público de que se 
trário que muito oportunamente se 
procura obter. 

E ' a seguinte a redação ' que pro­
ponho para esse Art. 3.°: 

.. Art. 3.° - Fica revogado o De­
creto n. 25.315 de 3 de agôsto de 1948 
passando pois a vigorar OS inters­
t ício regulamentares de que trata o 
Decreto n. 8 .2,61 de 20 de novem­
bro de 1941". 

Sugiro ainda a inclusão de um Ar­
tigo 4.0 sõbre o acesso dos oficiais 
mecãrucos ao posto de capitão. e as­
sim redigido: 

"Art. 4.° - Os oficIais mecãni­
cos terão acesso ao posto de Capitão. 
à semelhança do que acontece com 
os oficiais de Infantaria de Guarda . 

ParágraI único. - Para a promo­
ção ao põsto de capitão os Oficiais 
m ecãnicos e os de Infantaria de 
Guarda deverão ter sido aprovados 
em um curso de aperfeiçoamento a 
ser esta belecido em Escola subor­
dinada á Diretoria do Ensino da Ae­
roná u tica" . 

Com as alterações acima sugeridas 
sou de parecer que o projeto Lei 
proposto atende aos interêsses da 
Aeronáutica e do Brasil, prática­
m ente sem aumento de despesa . 

Sala das Sessões, 4 de maio de 
1949 . - B·ia .. Fortes. relator. 

Parecer 'da Comissão de Finanças 

RELATÓRIO FINAL 

N.o 585 

Examinando detidamente as emen­
das apresentadas nesta Comissão 
pelos meus nobres colegas Café Fi­
lho, Altamirando Requião e Osvaldo 
Lima, resolvi, antes de formular o 
meu pronunciamento definitivo sô­
bre a matéria de que trata a Men­
sagem número 112, e em face das 

m odificações sugeridas por essas 
emendas, consultar maIs uma vez 
junto ao Gabinete do tit;,:lar da Pas­
ta da Aeronáutica. sõbre a viabili­
dade das modiffcações propostas. 

Verifiquei que as emendas apre­
sentacias vIriam, se aceitas. ampliar 
setores do Quadro de Oficiais da 
Aeronáutica. dai advindo maiores 
p,,:sibilidades técnicas para o desen-' 
volvimentos do serviço. 

Dessa consulta e atendendo à na­
tureza das justificativas constantes 
das referidas emendas, cheguei à 
conclusão de que seria necessário re­
Jeitar poucas emendas e aprovar ou­
tra3, em maior número, actaptando­
as ao critério ja adotdo por mim, 
na qualidade de R edator, no meu 
primelroparecer . 
pnmeiro parecer. 

Dest.'arte, e procurando harmoni­
zar os pontos de vista aceitáveis sõ­
bre o assunto, julguei oportuno re­
digir um Substitutivo que consoli­
dasse o melhor tratamento possível 
a ser dado ao projeto . 

O SubstitutIVO que a segUir apre­
sentarei à Comissão ;nclui, outros­
sim. a criação de um põ~to de Major 
Brigadeiro e dois de Brigadeiro. 

Essa medida, que me ocorreu du­
rante o r eexam e a que procedi, se 
justifica pela necessidade de dar nú­
mero a Oficiais Generais que inde­
vidamente, estão agregados ao res­
pectivo Quadro por falta de número. 

SUBSTITUTIVO 

Arti~o 1.0 - O~· quadros do Corpo 
de Oficia is da Aeronáutica, em tem­
po dt> paz, passam a ter a seguinte 
constituição: 

AJ Oficiais Generais 

I - Aviadores: 
Tenente Brigadeiro do Ar 1 
Majores Brigadt>iros do 

Ar ...... .... .... . .... 5 
BrIgadeiros do Ar ...... l4 

II - In tender.t es: 
Brigadeiro . . . . . . . . . . . . . 1 

III - Médicos: 
Brigadeiro . . . . . . . . . . . . . 1 

B ) Quadro de Oficiais Aviadores 
Coronei9 
Tenentes 
Majorf's 
Ca.pitã.es 
Prim-elros 
Segundos 

Coroneis . ... . . 

Ten~ntes 
Ten:enes ..... 

4{) 

70 
:50 
350 
350 

Vari::tvel 
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C) Quadro de Oficiais Intenden­
tes 

CoreneIe ............. . 
Tenentes CoroneIs 

Nlajorcs ....... . ...... . 
CapItà =s .•.....•....... 
Pl'im' nos Tenen les 
S"g undos Ten eIl,"" 

!l 
lb 
30 
9J 
!1U 

Vanàyel 

D I Quadro c.:e 01icia:::; l\IédICOS 
CU:'cnels . . . . . . . . . . . . . . . II 

Td1ent,;: 
lVillJ lH'e" 
Crl.j}n ~les 
Pl'L!1?l:-OS 

CorCI:eIS ..... . 

Tenentes 

20 
4<1 

lOU 
IlJU 

EI Quadro de OIiciaI3 Fanna-
céut!cos 

Tenente Coronel ........ 1 
Majores . . . . . . . . . . . . . . . .! 
CapItães . . . . . . . . . . .. . . . 4 
Prim~lros Tenente" ..... !l 

F) Quac.:ro de OfIClaIS de 1n-
lantana de Gua!'cta 

Majores . . . . . . . . . . . . . . . :J 
Caplt::.es . . . . . . . . . . . . . . . I;:> 
Pr!m~lfOS Tenente~· ~u 
Segunaos Ter.entes oU 

GI Quadro de Oficlais Esp·eCla­
lIstas em AVIa0 

Majo!'es 
CapItães 
Pnme!ros 
Segundos 

Tenen oes 
Ten ene.; 

:J 
lo 
4U 

Variável 

fI) Quadros d." Oficiais Especia-
listas em Armamento 

Majores . . . . . . . . . . . . . . . <i 
Capitães . . . . . . . . . . . . . . :) 
Primeiro,,· Tenentes 15 
Segundos Tenentes ... . .. Variável 

[) Quadro d? O 'iciais EspecialiS-
tas em Comunicaçõe3 

Majorps . . .. . . ........ <I 
Ca pitâes . . . . . . . . . . .. . lJ 
PrimeIros Tenentes 3U 
Segundos Ten enes ..... Variável 

J) Quadro de Oficiais Especialis-
tas em Fotografia 

Majores ............... 1 
Capitã.es . . . . . . . . . . . . . . ;J 
Primeiros Tenentes 15 
Segundos Ten enes VariaveJ 

K) Quadro de Oficiab E!'pecia­
lis as em Meteorolog:a 

Majores 
Capitães 
PrimeIros 
Segundos 

Tenentes 
Ten enes ..... 

1 
5 

10 
Variável 

L) Quadro de Oficiais Especialls­
tas em Contrõle de '~rafego 
Acreo 

Major€s ............ . . 1 
Cap1Vies . . . . . . . . . . . . . . ti 
Pnm ell'JS Tenent·cs ..... 20 
S:gllnctos Ten enes Variavel 

ArtIgo 2.0 - Pass.wão compulso­
riamente pa"a m Quadros de 011-
Cla:s Especialistas em AVIão. Arma­
mento. Comur.1ca;õ~s, Fotografla. 
resp,ctIvam·en e,' C0!11 os dIreitos e 
vantagens do QU:1::lro de o!'lg~m, os 
atuaIS OfiCIaIS e Aspirantes a 011-
clal Mpcânico de A vlão, M·ecârucos 
de Armamento. Mecâmcos de RádlO, 
Fotografos, pm:suidores de Curso de 
Cficia! Rerâmco. 

Artlgo 3.° - O Poder ExecutIVO 
r~gulampl1tará o rpc:·ut:1mf'nto. a 101'­
mação e o aCESSO dos Oncla1s Cios 
Quadros de OfICIaIs EspecIallstas. 

Ar 190 4.° - A designação das tun­
ções privativas dos diierentes postos 
dos Quadros d~ que t.rata o ~d·tlgO 
L" s{'ra feIta em Decreto balxado 
pelO Poder ExecutIvo atendIdas as 
possibilldades 0\ çal1lentánas e a LeI 
de Fixaçâo de Fõrças. 

!~rtigo 5.° - As despesas decorren ­
t~s da presellte leI correrão a conta 
das dotações orçamen~3)'i.)' próprias . 

Artigo 6.° - A preE,ent o GPi en­
trará pm vigor na data da pUblica­
ção. 

Artigo 7.° - Revogam -~e as dispo-
1ações em contrarIo. 

Sala .. Antõl1lo Carlos", em 16 de 
novembro de 1949. - Dioclecio Du­
arte, Relator . 

PARECER 

A Comissão doe Fin8.l1ças opino pela 
aprovação do 1>UbstltU ivo constante 
do parecér do Relator. 

Sal::! .. Ar:tómo Carlos". em 22 de 
novembro de 1949. - Horacio Lajer, 
Presidente. - Dioclér!iu Du,trte, He­
J"t01'. - Toledo Piza . - Israel Pi­
nhezro. - Duque Mesq'l:t[L. - Raul 
Barbosa. - Leite Neto. - AgostI ­
nho Monteiro. - João Cleuvhas com 
r es ri;;õeb . - POllce de ATrudà. _ 
Mário Brant. - Cafe Filho, com res­
tnçõps Orlando Brasll. Lauro 
LOpes . com restrições. 

O('!"SUl.1l1t'nto de Imprensa 1'\acion:d - Rio rie Janeiro - BraS'il - 1949 

'. 
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Emendas oferecidas ao Projeto n.o 1. 080, de 1949, 
quando em pauta para serem encaminhadas à Co­
missão de Segurança Nacional; e de Finanças 

N. o 1 

Substitutivo 

Cria. novoo quadros no C<>rpo de 
Oficiais da Aeronáutica, fixa 00 efe­
tivos dos diversos quadros e dá ou­
tras providêncitas . 

Art . 1. o O C<>rpo de Ofic'ais da Ae­
ronáutica passa a ser constitui do doo 
segui'Illtes quadros: 

- Quadro de Ofidais Generais; 

- Quadro de Oficiais Aviaodoxes; 

- Quamo de Intendência. da Aero-
náut ica; 

- Qua<h'o de Saúde da Aeronáu­
tLca; 

- Quadro de Fannacêut'cos da Ae­
ronáutica ; 

- Qua<i.r9 de Oficiais Técn~cos de 
Avião; 

- Quadro de Oficiais Técnicos de 
Annamento; 

- Quadro de Oficiais 
~unioações ; 

Técnicos de 

- Quadro de 
Fotografia ; 

Oficiais Técnicos de 

- Quadro de Oficiais Técnicos de 
Meteorologia; 

- Quadro de Oficiais Técnicos de 
Contrôle de Tráfego Aéreo; 

- Quadro de IniaJIltaria de Guail'­
da; 

- QuOOro de Oficiais de Admiinis­
tração. 

Art. 2. o Os quadros constantes do 
artigo 1. 0 tem a segu:nw con.stltui­
ção: ' I U 

A - Quadro de Oficiais Generais : 

I - Aviadores 
Tenente Brigadeiil'o do Ar . . . . .. . . 1 
Majores Brigadeiros do Ar .. . ... . 7 
Brigadeiros do Ar .. .... .... .. .... 14 

II - Intendentes 
Brrgadeiro . . ... . . ... . . . . .... . . .. 1 

III - Médicos 
Briga<leiro . . ... . .. . ....... . ... .. 1 

B - Quadros de Ofic:ais Aviado­
res . 

COronêis, 42; tenentes coronéis. 80; 
majores, 150: capitães, 350; primeiroS 
tenentes, 350; segundos tenentes 400. 

C _ Qua<lro de Intendência da Ae­
ronáutica. 

Coronéis, 8; tenentes coronéis, 16 ; 
majores. 30; ca'Pitães, 90; primeiros 
t enentes, 120; s,egundoo tenen,tes 80. 

D - Quadro de Saúde da Aeo:onáu­
tica : 

Coronéis, 8; tenentes coroné~5 , 20 ; 
majores, 42; oap,tães 120 ; pr.mel'l'os 
tenentes, 120. 

E _ Quadro de Fa rmacêuticos da 
Aeronáutica : 

Tenente coronel, 1; majores, 2; ca­
pitães, 4; primeiros tenentes, 8. 

F - Quadro de Oficiais Técnicos 
de Avia: 

• 

• 
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Majore5, 4; capiJtã.es, 12; prime1ros 
tenentes, 40; segundos tenentes, 40. 

G - Quadlro ele Oficiais Téonicos de 
Armamento : 

Major, 1; capitães, 3; prime1ros te­
neIllte6, 10; segWldos tenentes, 10. 

H - Quadro de Oficiais Técnicos 
de Comunicaçõe.s: 

Majores, 3; capitães. fi; primek"oo 
tenentes, 30; segundos tenenJtes, 30. 

I - Qu,adro de Oficiais Técnicos de 
Fotografia: . 

Major, 1; ca.pLtães, 3; primedros te­
nentes, 8; segundos teneI1ltes, 8. 

J - Quadro de Oficiais Técnicos 
de Meteorologia: 

Majores, 2; capit.'iIes, 7; primeiros 
tenente.s. 25; segU!Ildos tenentes 25. 

L - Qa.udro de OfkiJais TéonLcOS 
de Contrôle de Tráfego Aéreo: 

Majores, 2; OOIpitães, 6; primeiros 
tenentes, 20: segU!Ildos tenentes, 20. 

M - Quadro de InfM1ta.ri'a de GUM"­
da: 

Capi1tães, 15; primeiros tenentes, 45; 
segundOs tenentes, 45. 

N - Quadro de Oficiais de Admi­
n ist.nl.ç ão : 

BrimeiD:os tenentes. 100; segWldos 
tenentes, 150. 

Art. 3. o Passam obriga.tôriamente 
pa~'8. os qUadrOs de ofioiais técnicos de 
a'Vião, de armamento, de comunica­
ções e de fotografia, respectivamente 
Os atuais mecând.cos de alVião, mecâ­
nicos de armamento. mecânicos de 
rãilio e fotógl'af05, os quais possuam 
o curso de Ofic:ais Mecânicos (C. O. 
M.>. 

Art. 4. o - O curso de oficiais pas­
sa a se denominar ourso de Ofidais 
Técnicos de Aeronáiutica. 

Art. 5. o - O Poder Exeoutivo re­
gulará o recxutamenJto e a formação 
doo oficiais dos quadros de técnicos de 
meteorologia, de oontrôle de tráfego 
aéreo, e de adiIIrinistração, êste.s úLti­
mos devendo provir do quadro d,e es­
creventes, e obriga<io,s todos a curso 
l'eguLaa- de farmação de oficiais. 

ATt. 6. o - N05 diferentes quadros 
de ofkiais técnicos, lIiS promoções ao 
po~to d ecapitão se farão metade por 
a<Iltiguidad~ e meta'Cie por merecimen· 

to; as promoçóe.s a major serão tódias 
por merecimeIllto. 

Art. 7. o Os atuais ot:ciais aviadores 
da oa tegoria de engenheia'08 passam 
a toma. número nos r e:;pootivos qua­
dros, colocados na escala hierarquica 
conforme suas anti'guidades e ooncor­
rem normalmente ao acesso em igual­
dade de condições com os seus pares, 
sati3fcitoo 08 m~mos requi6ilto8 ~­
gaJ.s; ocuparão vaga, fkando revoga­
do o a.rt:gO 3. o e seu § 1. o do De­
creto-lei n.O 3.836 de 18-11-941, no 
que lhes diz respeito. 

Art. 8. o - O Poder Executivo bai­
xará decreto de designação das! un­
ções privativas dos diferentes pootos 
dos quadros de que trata o artigo 2.°, I 

de acõr<io com !lE leis e decretos de 
Ol·galIl.ização do Ministério da Aero­
l1áurtica. 

Art. 9. 0 - F:ca revogado o decre­
to n. O 25.315 de 3 de agôsto doe 1948, 
que dispõe sôbrc interstício para pro-

moção no Corpo de Oficiais da Aero­
náutica. 

Art. 10. - Fica em extinção o qua­
dro de oficiais mecânicos Cl"áa.do pelo 
Decreto-lei n. o 3.810, de 10 de no­
embro de 1941. 

M'ot. 11. - A presenJte leá entrará 
em vigor na data de SU'<l. publicação, 
revog'alda,g as disposições em co.ma-á­
rio. - José Augusto . 

Justificação 

O Senhor Presidente da .República. 
em Mensagem n.O 12 de 30 de ma.I'1;o 
de 1949, enviou à Câmara J05 .;)epu­
tados Ante;>ro.1eto de Lei fixar.11i "os 
efetwos dos Qua.dros do Corpo de 
Oficiais 1'J, Aer;máutica e ns funções 
priv;l.tivas dos ditp..:en"es ,X;/;tos". 

2. O orúJ '~to foi organisaclo como 
medida de em~:géncia a ser adotada 
pelo Executiv:>, com base no a.rtigo 
4. o. aUnea II da Lei de !!xação de 
fôrças; com·:> ato de Legislativo, no 
entanto. e ... tá longe de satisfazer ao 
mínimo de neces,! 1 a:ies CJa Fõ:ça, 
Aérea Brasil~ira. 

3. A ol~m,agem cita oS organi.s!llos 
criados. aem com') o desenvolvi!Iler,tO 
de outros . a putlr de 1944, nã~ ISEmdo 
pois, nece.,:;ál"iO m.:;is'.,ir no assunto, 
quanto ao aU!Ilenro d'! oficiais nos 
quadros existlêl1.t"S. Há. entretanto, a 
considerar que uma legí:;lll.çãQ a.prfs-

, 
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sada de guerra criou um 56 auadro 
de oficiais :Iloo1nioos para quz.tro es­
pecialidades diferentes e li:nitou o 
acesso ao pôsto de prlmeirQ tene:Jtt-. 
em desacôrdo com as neccs.;iaades da 
Fôrça Aérea Brasi!f'ir:l. e as legft i:nas 
aspirações nos c:lmponen! e., d~rse 
quadro. 

De outro lado, o serviço de proLe­
ção ao vôo, tão necessário ê Fôrça. 
Aérea come, ao transporte aéreo civil, 
comercial e pl'ivado, está a exigir 
técnicos especializados em meteorolo­
gia e em cOlltrôle de tráfego aéreo . 
técnicos que a experiência demons­
trou deve:!'cm bel' oficliÚS, se se quiser 
garantir e,;fôrço continuado e cons­
tante, que sômente a permanência na. 
função assegura. 

Igualmente, têm as repartições 
burocrá>.icas r.ecessidade do trabalho 
de oficiaiS dos postos i11iclais (se~un ­
dos e primeiros tenentes), conlux:edo· 
res d(t rotina de admitústração, da 
legisl.v;ão e ut um sem nÚmero de 
minú.das que exigem conhe-:tmento 
especIalizado. 

A organi'l:ltçãe. atual previ" que tais 
funções .sejam exercidas por oficiais 
aviadores, sOlução evl(l('ntemen~e 
errada. e custosa., dado o alto preço 
da fOTmação do oficial pviador que 
não dev~ nem pode se afastar de suas 
funçôe:; m.s Unidades da Fôrça Aérea 
pa,ra dedlclJ.r-!\e a trahalho tamb~m 
sério e :1ec~ssârio, mas destinado a 
execut$lntes ilvres dos enc:trgos da 
atividade aéna. 

A Fôrça Aérea é arma cara, ae 
material rustc,so, de infraestrutura 
onerosa, de pessoal especialIZado; 
muito mais rara será se se transgre­
direm . as leis de sua organização . 

Natural fcl que nascesse a Aeronáu­
tica x>m as deficiências de sua apal'l­
ção; necf'-SI'á::'io, no entanto, é que 
corrijamos as falhas observadas . se 
não q'llzermos correr o risco certo 
de preju!zos fatais. Uma delas é a 
falta de pe.ssoal especializado pa1 a 
determinadas funções; dai, a criação 
aos qU'l.dros de meteorologistas, de 
controladores de trãfego e de admI­
nistração. 

Cumpre esclarecer que os dois pr1-
melros quadres não interessam sôo 
mente à Fôrça Aérea, mas e prlnd­
pa.1mente aos transportes aérl!os civ1S, 
pela in~gração de sua infraestrutnu 
e eficiência de suas rédea de info1'-

mações metero16gicas e de comuni­
caçOes . 

4. O presente sUbsti,tutivo fixa em 
cada qua.dro o nllmero de segundos 
tenentes, de modo a levantar a in~ 
determinação oue a formula, adot.ada 
no proJec.v, si)xesenta. 

5. O a:t' go 3,0 atribui a I) Exe~uti­
vn a rCi:ulamEntação da formação dos 
oficiais dos r,evos quadros IlUS l·orna 
explícita a necessidade da freqüênc,a 
dos cursos respectivos de Iorms.ção de 
oficiais oorque, no passado. essa exl· 
gência foi pesta de 10.,10, com eVIden­
te prejuízo da cultura geral e pro­
fissional dos atingidos por tal me­
dida. 

Por suas fm.ções atuais, são os sub­
oficiais e sargentos escreventes os 
mais apw e os mais IOdicados ao 
oficialato, no quadro de oficiais de 
administ ração . 

6 . Nas promoções aos postos maJs 
elevados. em cada qua·dlo, deve pre­
ponderar o pl'incfpio de :nerecimen­
to; por isso. em quadros 'lue tertni­
nam no pôsto de major. o interêsse 
da Instituição exige que <;6 00 mais 
capazes atinjam a êsse ' lôSto, o que 
s6 será DossfvE'l se as promoções a 
major !{lxcm tôdas por merecimento ; 
assim é já nos quadros do funciona­
lismo civil onde o acE'SSO à ú1tima 
letra é sempre POI êsse ,ir; ~ ·~'ip:o . 

7. O ,q'tl!>s~!tutivo a'tem a ,ltuação 
dos ofiCiais engenheiros de aeronáu­
tica que voltam a ser integra.dos nos 
quadros de ofidals aviadores, toman· 
do n(l1l1eros na escala hierárquica, e 
perdendo sua cat~gol'la especlr.l. Essa 
medida t.e-m sua justificativa no pr6~ 
prlo aumento de quadros. que já con- ' 
ta com as funções dos engenheiros e 
extingue diierenças e distinção que 
a prátIca most .. ru serem contra-in­
dicadas . 

8. Cabe. por fim, esclarece. que a. 
criação dos quadros de meLel'eologl3-
ta, contro1.ador de tráfego aéreo e de 
adminlstra.ção importam em aumento 
de despesa, mas em futuro ainda dis­
tante, n'lIlCú anterior a 1951, pois que 
são quadros de formaçã,) demo,:aoa 
em escolas ou cursos ainda a orga~ 
nisar. Não 11â como fugir, no entan­
to, a êsse imperativo das necessida­
des da F'Ôrça Aérea em c'lja eficiên­
cia rep(,llsa a segurança do Pais . -
José Augusto 
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N.O 2 

A alínea b do art. 1.0 do antepro­
jeto encaminhado pela Mensagem nú­
mero 112, de 30-3-49, passa a ter 
a seguinte redação: 

"Quadro de Saúde da Aeronáutica: 

Coronéis ........ . ............ 10 

Tenentes-coronéis . ........... 20 

Majores..... . ... . . . . .. .. . ... . 40 

Capitães . . ................... 80 

Prlm€'lros-tene:ntes 80 

Justificação 

o efetivo ora proposto para o Qua­
dro de Saúde da Aeroná.utlca é um 
imperativo inadiável. decorrente da 
organização vigente na Fôrça Aérea 
Brasileira, que eXlge o funcionamen­
to adequado de um Serviço de Saúde 
eficiente 

De fato, dlsponto a Aer~áutica de 
campos de pousa, destacamentos de 
Base, Bases Aéreas e Estabelecimentos 
situados em todos os pontos do Ter­
ritório Nacional, à cUjo pessoal é mis­
tér assegurar, "in-loco", assistência 
médico cirúrgica, não é posslvel exe­
cutar êsse desideratum com os cento 
e cinqüenta profissionais que integram, 
presentemente:, o Quadra de Saúde da 
Aeronáutica. 

Aliás. é indispensável acentuar que 
o atual efetivo do Quadro em referên­
cia. além de reduzido, é desproporcio­
nado na sua distribuição, não possi­
bilitando o acesso aos postos superio­
res dos oficiias incumbidos das funções 
de direção ou chefia . Se em qualquer 
organização civil, pública ou privada, 
a maiores õnus e encargos correspon­
dem situações mais destacadas, equi­
líbrio idêntico é forçoso estabelecer 
nas coletividades militares, de molde 
a manter uma escala hierárquica pro­
porcional e equitativamente distri­
bulda . Acresc,e ainda assinalar que a 
regulamentação vigente no Serviço de 
Saúde da Aeronáutica, em normas 
idênticas às do Exército e da Armada, 
foi forçada a estabelecer para as fun­
ções de maior responsabilidade, pos­
tos mais elevados. do :tue decone a 
existência de tenentes-coronéis e mes­
mo majores-médicos no desempenho 
de funções e primeiros-tenentes mé­
dicos exercendo funções inerentes a 

majores-médicos. Sendo, como é, ~o 
deficiente o número de oficiais su­
periores, não menos precário é a 
efetivo atribuldo aos outros postos, 
impedindo a distribuição de uma dO­
tação racional de médicos a todos os 
órgãos da Fõrça Aérea Brasilelra. 
Realçando, insofismàvelmente, a ur­
gênCia e justiça desta emenda, basta 
atentar que o Serviço de Saúde da 
Aeronáutica já tem em funcionamento 
o Hospnal Central da Aeronáutica, ' 
dois Hospitais de Primeira Classe (em 
Belém e em RecUe), quatro Serviços 
de Pronto Socono, uma eoliclin1ca, 
uma Colônia de Férias e vnte e qua-
tro Centros Médicos. Acrescente-se à • 
relação a Diretoria de Saúde da Aero-
náutica, que te mcomo um de seus 
elementos constitutivos a Divisão de 
Seleção e Contrôle, lDcumbida da se-
leção médica inicial e das inspeções 
perlódiCINi de todo o pessoal ligado 
ao vôo e às Chefias do Serviço de 
Saúde das cinco Zonas Aér&!s, e 
então, obter-se-á o panorama pre-
ciso de quão insuficiente é o efetivo 
atual do Quadro de Saúde da Ae­
ronáutica, cUjas finalidades só vêm 
sendo atendidas mercê da dedica-
ção extremada e dos eSforços ingen-
tes de todos os seus integrantes. 

Fôrça é, porém, não despresar, na 
apreciação das providências legislati­
vas, a análise das conseqüências oriun­
das da respectiva aplicação. Na fase 
atual da vida a escôlha de uma car­
reira não pode fugir ao imperativo 
do conhecimento do futura pela mes­
ma proporcionado. Embora não haja 
passado totalmente em vão o tempo 
decorrido desde o lançamento da ob­
jugatória que tristemente roos celebriza 
como "vasto hospital", ainda há, em 
verdade, por todo o nosso território 
e em todos os setores, uma legitima 
_e inegável "fome de médicos". A ca­
rência numérica dêsses profissionais 
no exercicio pleno da profissão, a 
acertadissima elevação do nivel de 
vencimentos a êles atribuidos nos 
meios estatais ou particulares, a es-
tablildade maior e o menor tempo , 
de utllização nas atividades civis, são 
fatores múltiplos e convergentes tra­
duzindo-se num resultado constante 
e do pleno conhecimento governamen-
tal: a diminuição progreSSivamente 
acentuada dos candidatos ao nobil!tan-
te exerclcio da medicina militar nas 
nossas três Fôrças Armadas. Urge, 
portanto, assegurar aos que obedecep-
do, patrioticamente, A-9 tn'eprimi-
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veis e louváveis tendências individuais, 
integram o Quadro de Saúde da Aero­
náutica e aos que nele venham a in­
gressar um acesso gradativo, possi­
bilitando-lhes melhor êxito na espi­
nhosa e dlgniflcante carreira. 1!:sse o 
"desideratum" procurado, concreta­
mente, pela presente emenda que, 
pràt1camente, não acarreta aumento 
de despesa . em confronto com a do 
anteprojeto, . pois, a diferença 
entre os dois quadros é de escas­
sos dez mil cruzeiros (Cr$ 10.000,00). 
Esta emenda objetiva, portanto, o 
reconhecimento da dedicação e do es­
fôrço dos médicos da Aeronáutica e, 
principalmente, a outorga à Fôrça 
Aérea Brasileira de elementos indis­
pensáveis à manutenção da eficiên­
cia do seu valor humano ,sem o qual 
as maiores conquistas da engenharia 
aeronáutica nada poderão represen­
tar . 

Sala das Sessões, 28 qe novembro 
de 1949 . - Jonas Correia . 

N .O 3 

Substitua-se o artigo 30 pelo se­
~inte: 

"Artigo 30) O ingresso em to-
dos os Quadros de Oficiais Especia­
listas se fará após a conclusão, com 
aproveitamento, do c.:urso de Oficiais 
Especialistas (C . O . E . ) , para o 
qual o Poder Executivo dará uma 
regUlamentação concordante com os 
d!spositivos da preent e Lei" . - Se­
gadas Viana . 

Art. 1.0, letra A : 
Onde se diz: 
Majores Brigadeiro.s do Ar 5. 
Diga-se: 
Majores Brigadeiros do Ar 7. 

Sala das Sessões, ~m 30 de novem-
bro de 1949. - José Augusta . 

• 

~rtamentc de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Bruil - 1949 
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PROJETO 

N .O 1. 080-C - 1049 

Redação para discussão suplementar do Projeto n.O l.080-B, de 1949, 
que f jxr os efetivos dos Quadros do Corpo de Oficiais da Aero­
náut ica e as funções dos diferentes postos 

o Congresso Nacional decreta : 

Art . I.O Os quadros de Oficiais da 
Aeronáutica, em tempo de paz. pas­
sam a ter a seguinte constituição: 
ai Oficiais gerenais: 

I - Aviadores : 
T en ente Brigadeiro do Ar . . .. .. 1 
Majores Brigadeiros do Ar ' " 7 
Brigadeiros do Ar ... . . .. . . .. . 14 

rI - Intenden tes: 
Brigadeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

IH - Médicos: 
Brigadeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

b ) Qu adro de oficiais aviado-
r es: 

Coronéis . . . . . . .. .. . . .. . .. . . . . . . 70 
Ma jores .. . ...... .. . ... . ...... , 140 
Capitães , ' .", . ' ,'.,. , . . ,' .. , .. 300 
Primeiros Tenentes , . " " " . . , . 300 
egundos T enentes - variável 

c) Qua'dro de oficiais intenden-
t es: 

Coronéis ",.", ' . , . , . , .. , ,'. , . 8 
T enentes Coronéis .' . . . . . , . . ' , 16 
Majores ",.'" . . ". ,. ' . " '. ',, 30 
Capitães . ' , ... , ...... , .. , , , , , , 90 
P rimeiros T enentes . , .. . . ' " " 90 
egundos Tenentes - variável 
d'o Quadro de ofic iais m édiC'fl-s 
Coronéis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 
Tenentes Coronéis ... . . ... . . . . 20 . 
Majores . . . . .. . , . ... . , . .. "., . 42 
Capitães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 
P rullelros Tenentes .. , . ,.'" ", 100 

e) Quadr o complement.ar de 
aViadores: 

Em extinção (an tigo quadro de 
oficiais auxii1ares, em extm­
çãol 

fI Quadro de Oficiais farmacêu.-
ticos : 

T enente Coronel . " "" " '., , 

Majores " " ,. "" ". ,., ' .. , . . , 
Capitães ' , , . , , , , , . , , , , , . . , , , ,. 
Primêiros Tenen tes . .. " . . , ' . 

g l Quadro de oficiais de in / an -
ta' ia de guarda : 

Ma jores " " , . "" " , ' . ". '" " 
Capi tã es . " , . "", . .. ,. , . "", 
P rimeiros T enen tes . ' . ' "". " , 
Segun dos Tenen tes ",. ,. " , . .. 

h I Quadro de oficiais especia-
listas em avião: 

Majores " .. " , . "" ,.", . ". , 
c apitães .. . ' " "" ". ,.,. "" " 
Primeiros Tenentes "" ' . . ' .,, 
Segundos Tenentes - variável 

i ) Quadro de of iciais especia-
listas em armamen t l): 

Major . ,., ' .'". , .. . , ." "," ' , 
Capi tães " ,.' . . . . . ... ' . , .... . , 
Primeiros T enentes .. . ' ' . , , , , 
Primeiros T enentes , . . " ",. " 
Segundos-Tenen tes - v'ulável 

j ) Quadr o de oficiais ~s'Pecta­
l ist as em comunicações : 

Majores 
Capitães 

. . . . . . . .. . . .. . . . . .. . . . . 
o • •• • • • •••• , • •• , ••••• • 

1 

2 
4 
8 

1 
15 
50 
50 

oi 
16 
40 

1 
5 
5 

15 

2 
9 
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P rimeiros T enentes . . ........ . 
Segundos T enentes - variável 

30 liares. com os mesmos direitos, deveres­
e va.!1 tagens. 

I) Quadro de oficzais especia-
listas em fotogr afia: 

MaJoI . ..... ...... . . .. .. . . .. . . 1 
Capitães .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Primeiros Tenentes . ........... 15 
Segundos Tenentes - variavel 

m) QUadro de ofIciais especzalistas 
'lm Metero!Og1a: 

J',":ajo:'e" .... . ,......... . .... . . . . . 1 
Cap![ães .. , ..... , ... "., .. '., . .. , 5 
Pnmeiro,,-Tenentes .............. 10 

n) Iq]ILadro de oficiaz.s eSpeClallsta.s 
em cúncrôle de tráfego aereo: 

Majo~es ... .. . . ... . . . ... . ... . . . . . 1 
Cll plties ......... . ..... .. ........ ti 
Pnmelros- .í'enentes .............. 20 
Seguncos-Te::emes - Vanavel 

Art. 2. ° Sómente a p..utir de 1. ° 
de Janeiro de 19,)2 poderão ser pre­
enchidas cem vagas de Capitões Avia­

dores, cem vagas de Primeiros Te­
nentes Aviadores, quatro vagas de 
Maje,r Especiali..~ta em Aviação, uma 
voJga de Major Especialista em Arma­
mento, duas vagas de Major Especla­
listat em Comunicações. uma vaga de 
Major Especialistta em Fotografia, 
uma vaga de M·ajor Especialistta em 
Meterologia. uma vaga de Major Es­
pecialista em Contrôle de Tráfego 
Aéreo e seis vagas de Capitão Especia ­
lista em Contrôle de Tráfego Aéreo . 

Art. 3.° As [unções de Comandan­
te das 2. a , 3. a 4.' e 5. a ZonoJs Aéreas, 
Inspetor Geral do Estado-Maior, Di­
retor Geral do Ensino e Diretor Geral 
do MaLerial serão privativas do põsto 
de Major-Brigadeiro. 

~ 1. ° A chefia do Estado-Maior 
da Aeronáutica e a Direção Geral de 
Retas Aéreas serão exercidas por Ofi­
cial-General do põsto de Tenente­
Brigadeiro. 

§ 2. ° A designação das demais 
funções privativas dos diferentes pos­
tos dos quadros. de que trata o arti­
go 1.0, se~á feita em decreto baixado 
pelo Presidente da RepÚblica. atendi ­
das as possibilidades orçamentárias e 
a Lei de Fixação das Fôrças Armaa­
das . 

Art. 4 . ° P assarão compulsàriamen­
te P'lra o Quadro Complementar de 
Aviadores os atuais oficiais do Quadro 
Complementar de Aviadores os atuais 
oficiais do Quadro de Oficiais Auxi-

Parágrafo úruco. E' aplicad o ao 
Quadro Complementar de Alvadores a 
lt:glslação ora eXlStente para o Qua­
d:o de Oflclais Awnliares. 

A:1:. 5. o Passarão compulsóriamen­
te para os Quadros de OfiCIais Es­
pfci?liFta~ em AVIão. Armamento. Co­
~ ll!Jlcações e F'otografla. respectiva­
mente, e com direitos e vantagens do 
q l~d!'o ae origem, os atuaIs Oflciais 
e As"irame, a Oficial Mecãnico de 
A'lho !\t'mamento RádlO, Fotógra­
f"S. r}os5 u;dol'es do curso de Oficial 
Mecânico. 

Par~gl'afo único. Na constituição 
i:u'~lal dos qua::lro, de oficiais especia­
listas, serão levadas em conta as an­
tigmdades de decjaraçã~ de .aspiran ­
te a oficial nas diversas especialida­
des. 

Mó. 6. ° Fica em extinção o qua­
dro de oficiais mecãnicos, criado pelo 
Decreto-lei n. o 3 810. de 10 de no­
vembro de 1941. estendendo-se as 
vantagens do artigo anterior 60s seus 
remanescentes que possuirem na data 
aestLa lei, comendas OU medalhas de 
merite- miiltar . 

Art. 7. ° O Poder Executivo regu­
lamentará o acesso ao pôsto de Major 
do QUoJ.dro de Infantaria de Guarda . 

Art. 8. o O ingresso em todos os· 
Quadros de Oficiais Especialistas se 
fará apõs a conclusão com aproveita ­
mento de- Curso de OfiCIais Especia­
listas (C. O. E.). para o qual o Poder 
Executivo dará regulamentação con­
cord·3.nte com os dispositivos da pre­
sente lei. 

Art. 9 ° As despesas decorrentes 
da presente lei ccrrerão à conta das 
dotações orçomentárias próprias. 

Art. 10. A presente lei en trará em 
vigc·r na data de 5ua publicação. 

Art. 11. Revogam-se as disposi­
ções em contrário . 

Sala "Antônio Carlos". em 16 de 
m'1io de 1950. - Horácio Lafer, Pre­
sic: en te . - Dioclécio Duarte, Relator . 
- Lauro Lopes. - Raul Barbosa. -
Fcrnando NÓbreqa. - Israel Pinhei­
rio. - Toledo Piza. - Jurandir Pires . 
- Mário Brant. - Amaral PeIxoto. 
- ponce de Arruda. - J Osé Bonifá-
cio. com restrições. - Orlando Hrasi l . 
- Duque Mesquita. 

])eparlanll'n1o de Imprensa NaCIOnal - Hio de J'llleiro - Brastl - l-J,;:) 
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ê AMARA DOS OEPUTADO 

REDAÇÃO 

N." l.080-D - 1949 

Redação final do Projeto de Lei, n." 1. 080-C - 1949, qu e fixa os efetivos 
dos Quadros do Corpo de Oficiais da Aeronáutica e as funç ões dos 
diferentes postos 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os Quadros de Oficiiais da 
Aeronáutica. em t~mpo de paz. pa.;sam 
'1 ter a. seguinte constituição: 

aJ - Oficiais Generais 

I - Aviadores: 
Tenente Brigadeiro do Ar 
Majores Brigadeiros do Ar .. . 

d) - Quadro de Oficaiis 
Médicos 

Coronéis .............. . .... . 
Tenentes Coronéis .......... . 
Majores .. . ...... . ........... . 
Capitães ................... . 
Primeiros Tenentes ......... . 

el- Quadro Complementar 
de Aviadores 

8 
20 
42 

100 
100 

Brigadeiros du Ar ........... . 

II - Intendentes: 

1 
7 

14 - Em extmção - CAntigo quadro 
de oficiais auxiliares, em extinção) . 

Brigadeiro .................. . 
lI! - Médicos: 

Brigadeiro .... ......... . ... . . 

b) - Quadro de Oficiais 
aviadores 

Coronéis ..................... . 
Tenentes Coronéis ... ... .... . 
Majores ... ...... ... .... . .... . 
Capitães ................... . 
Primeiros Tenentes . ..... ... . 
f:,Cf! mdos Tellente5 - Variável 

c) - Quadro de Oficiais In-
tendentes 

Coronéis .. .... .... . .. .... . . . 
Tenentes Coronéis .......... . 
Majores . .... .. ............. . 
Capitães .................... . 
Primeiros Tenentes .......... .. 
Segundos Tenentes - Variável 

1 

1 

40 

f) ' - Quadro de Oficiais 
F arm acêuticos 

Tenente Coronél ............ . 
Majores ......... . .......... . . 
Capitães .. , ................ . 
Primeiros Tenentes .. ....... . 

70 gl - Quadro de Oficiais de 
140 Infantaria de Guarda 
300 
300 Majores . .... . . . . . . ..... ... . 

8 
16 
30 
90 
90 

Ca.pitães . . ...... ... . . . ..... . 
P1 imeiros Tenentes ......... . 
Segundos Tenentes .... ..... . 

h) - Quadro de Oficiais Es­
pecialistas eTn Avião 

Majores . . .... .. ............ . 
Capitães .. . . .. .......... . .. . 
Primeiros Tenentes ......... . 
Segundos Tenentes - Variável 

1 
2 
4 
8 

1 
15 
50 
50 

4 
16 
40 

• 
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i) - Quadro de Oficiais Es­
pecialistas em Ar-ma­
mento 

Majores ..................... 1 
Capitães ..................... 5 
Primeiros Tenentes ......... 15 
Segundos Tenentes - Variável 

j) - Quadro de Oficiais Es­
pecialistas em Comunica­
ções 

Majores ...................... 2 
C".pitães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 
Primeiros Tenentes ... . . . . . . . . 30 
Segundos Tenentes - Variável 

/) - Quadro de Oficiais Es-
pecialistas em Fotografia 

Majores ..................... 1 
Capitães ...... .... ...... .... 3 
Primeiros Tenentes ......... 15 
Stgundos Tenentes - Variável 

m) - Quadro de Oficiais 
Especialista em Meteoro­
logia 

Majores ..................... 1 
Capitães ............. .......... 5 
Primeiros Tenentes .......... 10 
Segundos Tenentes - Variável 

/t) - Quadro de Ojicims Es­
pecialistas em Contrôle de 
Trá/ego Aéreo 

Majores ..................... 1 
Capitães ..................... 6 
Primeiros Tenentes .......... 20 
Segundos Tenentes - Variável 

Art. 2.° Somente a partir de 1 c de 
janeiro de 1952 poderão ser preen. hl­
da~ 100 (cem) vagas de Cap itães 
Aviadores. loe (cem) vagas de Pri­
nleiros Tenentes Aviadores: 4 \qua­
tro) vagas de Major Especialista em 
A nação: I ' uma I vaga de Major !i:s­
peualista em Armamento : 2 (duas) 
v~gas de Major Especialista em Co­
municações: ' (uma) vaga de Ma­
jt>r em FotografIa 1 (uma) vaga de 
Major Especialista em Meteorologia: 
1 (uma) vaga de Major !i:speciali.sta 
P.IT Contrôle de Trãfego Aéreo: e 6 
I seis) vagas de Capitão !i:speciallsta 
em Contrôle de Tl'áfego Aéreo . 

Art. 3.° As funções de Comandan­
te das 2" 3 R 4· e 5." Zonas Aéreas 
Ir,spetor Geral do Estado Maior Di­
rctor Geral do Ensino e Diretor Gera) 
ao Material serão privativas du DO:'tO 
de Ma.ior '3l'igadeiro 

~ A Chefia do Estado Maior da 
AEronáutica e a Direção Geral _e 
Rotas Aereas serao exercidas por Oti-

cla1 GellC'ral do põsto de Tenente Bri­
g:ldC'il'o. 

* 2.0 A je31gnação das demftl~ fun­
ções privativa~ dos diferentes postos 
dú< quadros de que trata c artigo 1.0. 
sela I'eita em Dé'creto oaixado pelo 
Presidente da Republ!ca atendidas as 
poSSibilidades 'llçamentarias e a Lei 
út Fixação das Fôrças Armadas. 

Art. 4.0 Pa~san1o compu!~oriamf;nt? 
para o Quaare. ComplementaI de 
Aviadores cs atuais oficiais do Quadro 
de Oficiais Auxiliares. com os me5mos 
clireitos. devel'e~ e vantagens. 

Parágrafo único. E' aplicado ao 
Quadro Complementar de AviadO!'e~ a 
legislação ora existente para o Quadro 
de Oficiais Auxiliares. 

Art. 5.° Passarão compulsoriamen­
Le para os Quadros de Oficiais Espe­
Cialistas em Avião, Armamento Co­
lll;,micações e Fotografia. respectiva­
mente. e com direitos e vantagem do 
quadro de origem os atuais Oficiais 
e Aspirantes a Oficial Mecânico de 
p.vião. Armamento, Rádio. Fotógrafos. 
poosuidores do curso de Oficial Me­
canlCO . 

Parágrafo único. Na constitUlção 
inIcIal dos quadros de Oficiais Espe­
cialist::ts serão levadas em conta as 
2ntiguidades de declaração de B&pi­
rante a Oficial nas diversas especia­
Iidades. 

Art. 6.0 Fica em extinçã-o o Quadro 
d~ Oficiais Mecânicos. criado pelo De­
::reto-lei n .o J 810. de 10 de novem bro 
dI': 1941 estendendo-se as vantagens 
o', artigo anterior aos seu, remanes­
centes que possuirem na data desta 
JeJ comendas ou medalhas de mérito 
militar . 

Art. 7.0 O Poder Executivo regula­
n:elltará o acesso ao pôsto de Major 
OL QuadJ'o de Infantaria de Guarda. 

Art. 8.° O ingresso em todo~ os 
Quadros de Oficiais E~pecialista~ se 
[,uá após a conclusão com aproveita­
mento do Curso de Oficiais Espef'la­
listas (C. O E .) para o qual o Po­
deI' Executivo dará regUlamentação 
""ncol'dante com os dispositivos da 
p:eE'ente lei. 

Art. 9.0 As despesa~ decorrentes da 
presente lei correrão à conta das do­
t" cões orçamentá ria.- próprias. 

Art. 10 A presente lei entrará em 
VJgor na ctat" da ~I'a p\lblicação 

Art 11. Revogr:m-se as disposi­
ções em contrário. 

Sala da Comissão de Redação em 
... de maio de 1950. - Manoel Du-
arte. Pre'idente. Gil Soares 
)ono d'Abreu. - Herójilo Azamhuja. 
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PARECERES 

Ns. 1'.033, 1. 034 e 1. 035, de 1950 
I 

o projeto em exame. da autoria 
do Senador Lúcio Corrêa, tem por 
obj tlvo organlza,! o Qua.clro de Ofi­
iais Farmacêuticos da Aeronáutica. 

A ffiRGéna fora apresentada como 
poml'n·da R nroiet0 anterior e dêle des­
' ,,~ad() 09.ra ('on~t1T ItUlr oroJet.o em 
<; ~ 'l :-ado "Iue f'()')rJsse uma lacuna na 
legisla.ção a respeito. 

O eminente Senador Lúcio Corrêa 
iustifica devidamente o projeto e na­
da há a opor à sua constitucion~li­
dade. 

Sala Ruy Barbosa, em 11 de se­
tembro de U150 . - W'lldemar pedro­
sa ?resid ente. - Auqusto Meira. Re­
lator. - Luiz Tinoco. - Attilio Vi­
!)acqua. - Aloysio d ·' Carvalh o, ven­
cido .- Evandrc Vianna. 

N o 1 .034. de 1 ~5ú 

Da Comissão de Fôrças Arm , ­
das sôbre o PrOjeto le T.1?Ii do 
Senado 11.° 40. de j e5C . 

ReIa tor: Sr. Braga Pinheiro. 

O Projeto de Lei do Senai o n .O 40, 
d~ 1~50 . tem por fim organizar o 
Quadro de Oficiais FjW'macêutic03 àa 
Aeronáutica. 

O projeto ,,"ig- iná";() ri' c' ' ::lo e~êá 
concebido "I este~ têrrqr . . 

Art . 1.0 O Quad ro .H: ()f ' ('l,,~ Far-

.. 

N.O 1.033, de 1950 

Da Comissão de Constituiçao e 
Justiça sôbre o PrOjeto de Lei 
do Senado n.O 40. de 1950. 

Relator: Sr. Augusto Meira . 

rr.acêuticos da Aero l.í.ol'IC" ... 0:11pvr ­

ôe ·á de: 
Coronel , ...... . ... . . . . ..... 1 
Tenéntes-Coronéis . . . .. . . ~ 
M.ajores . ... .. ........ " . . .. o 
Capitães . .. . . . .. . . .. . .. . . .... 10 
Primeiros T enen tes . . .... :"0 

Art. 2 o Revogam-se as di·' posiçÕffi 
em con tráflo. 

Por ser de justiça e atender às 
r eal.- nec.eSSldades aa ... ' ll,~ p .1 
estar de acôrdO com ..... c v .. JjÇÕlo:!; 
constan te~ do E' tat'ltQ "'')0 H\lit."rp" 
{, do Código de Vonrirn°'lr"< ~ I1'1D­

'agen ' das Fôrça~ '\r' 1:" '\< °OlT'''S 
de parecer que o proj ~'(' rl?V€ :; êr 
aprovado 

Sala dM C0m i . ões 0"]'1 ~) "0 0°_ 

tem bro de 1950 Joaq!l!~n Pi1'es, 
PrE'siden lk em exe:-cfci0 u"~rf(:: 
Pinheiro . Relator. - Cíc'"'o Va"Cé)'t> ­
cellos, - Azevedo Ribein 

N o 1. 035, de 1950 

Da Comissão de r'''a-' " Su' 
bre o Proietn de Lei do S ' 1l1·~O 
n,o 40 de 1950 . 

Rplat 'lr' ~r, Braga Pmh~!l o 

Rela.tivam eNI' ~() Projeto nO 40. 
de 1950 Que organiza o Qlllldro de 
Oflcial~ FarmacêClticos ja'\é'ronáu 
tica, resulveu esta Co:!,!:", .1" 
i!1f'')rm~çõe~ ;t( Sr ~\I: !1 : .t·'c "- elO" 
náutica, a fim de que se manifestasse 

r , 
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~ó",e o. .;onVc)1,êlwi", ú'" ",,,,d,.,,,, 
Jllvp,j.)~Çáv. 

~c"I;Olh.:endo S Ex· d..;SW; ,< !l"O­
IIUll,;1ull. 

.. t(·t"'lA,l'nanou a v Ex () , .. i l.e ..... I 

exu't"Ult'lJI t: !~laLivo a .dU,,,; ;.(IÇàv u.o 
Wuar!t-\.J ló- I )fl{'l&t:-- p'J.J'.n·-iltU"CÚ,:- uu 

~t"r():lDIJ11I'o -~llal't-l:ll-IIIL ~t: B .. h ...... 

"/Il'll~tp"l( tavoravt"J ci 'Lllll,J~C.... rio 

'''lUr1 Q"10 "1I3nrO ae"n.c: ltlP ) ~IIUleUl,() 

s .. d~ (i/"\ I Ill~n I \ .... /)'·411"'..... i'"'' Tc-
nnllfP ('()rl)T1.p' , 'npl~J ,VLI '''lt' .. I-": 

/, I '1,' t'\'111l1,:;\ ..... ~ \ l..j:-, .... ;.i I 10 t1~ .. }1l1 

n '.JUflf1rn R ~pr "OTlt:l'fI ln ..... f" 

3 

·:;o!"c. e . 
Tenente~ Coronéis, 
Majores 
-'allltães. 
Primeiros T2nentes, 

() Ql1m o nto rio rir l""O"'':l .... ,.:I"lq'Y'lte 

0<1 llJtel'açaü t'm a!Jrét,:v e le quab'J­
('pntos e oitenta e llJ'l'l !Y'i! e '1l1~a,,-
t,()~ cruzei roe: , ('l'.~ h li l n I]~ i I: 

\Jom P<:;t.pc: oC:l"'l'.:lr .f"', .... 'o.,. .. tn' fPtOl"nO 

o projeto às mãos de V. Excia. 
AprOVE:no R ') :c-'unir1~df ;:l<i"'l. rel­

terar !t \. EX,a 08 prote~tos de mi-
1""~ e~tiJ'l'lq I' mBis rtlsttnL<' ''''''51-
(lpl"F'!iO 

~ n. [~ ... ~ .:,:? tais :;:l~ 1"1 .. t.,- )~:~: 
(' 'a :::::'1, ii áú t' la aprovação do se­
guinre I 

SUBSTITUTIVO 

(Emenda n o 1) 
\.... 1"1 O '1·1~""',..J ... ,.. ...l~ Of', ..... ~")~~ D,.,"_ 

nl<icêuticos da AerO'l'l'l' or'a CV11lj,JVr­
se-á de: 

1 Coronel. 
2 renen r es-Coronéis. 
4 Majores. 
6 C&pitáes, 
p Primel"O~ T~nente~, 

Art, 2 o R.evogam-se as di,púsi;õe' 
en, contrário. 

E' êste o parecer da Comissão de 
Finanças 

Sa.a "Joaquiln !VIu: 1 ('I' 2n\ 31 
de OUtUbl'ü de 1950, - Ivo d'4.'!u m '), 
Presidtll te. I' '1 r. r')" ',c:r' " 
latOl Pinto A7rl.1'0. Sa~"s 
Nevps Vespa ia1/(, lI! ... '~'r 
Alfr':d,j Neu's - J1 ai' '~,' C-"In "'r 
- nu rl'W Cruz, 

Ofício da Comissão de Finanças ao 
8r, Ministro da Aeronáutica: 

Senado Federal, 
N° C.F, 32, 

Em 23 de outubro de 1950 , 

-
Exmo, SI', Tenente BngadcÍlo 

Armalluo Trom"ow,ky, Mini· tl'O àa 
At:~'onáuLica, 

t~cha-se eUl :'~Lu.uv, l.h ... ..:>L.c.t -.N.lti.,-
,,~.. o ?rojPw de Lei no Rerqd r , nlí-
1"1t>IO 4G Llt-' u:t .. ,rl UUt:: vI':..:.rlIJl ....... f) 

"'"adTO ae Ofl<;I~U.' I<'~rmaCêLlCl':US Ud 

"'~rol,filltJ('a eUl<:"l108 n c 4 nes:aca­
ú(j d~} ~r()Wlo de (.IPI da I!.pflt:lra 

n° I,)~, ae 1950, 
A5 CUll1l:'~Ocs ele Fi>-ça~t\.rm3.h,s 

e Cnn'titUlC?(' P J!lM\Ç~ ~"""it not .. _ 
"allJ- te fav'Jl'avelment·e à aprovação 
do prl)jeto, 

D .. I1IJ,2l'Ou. elH,rtlanto, a Co,nls>ao 
ut: r HHWÇa." ul't:limmarment.e, ~olic;­

ta! O pa recer aI' I/ Ex a a fl:Y' de 
que se llronunri ~óbre" conv'nlê!1~l~ 
Gaquela proposição. 

.Junto envio a V. Ex a O avulso do 
proteto em aprêço. 

AproV!'lto a rmort'mida j.. para 
aprel'entar a V. Ex a o~ pr(\'esto, de ... 
minh!l alta e subida consideração. _ 
Ivo d' A quino Prnsidente da Cnnis­
são dp Fina nç8 s, 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.O 40, de 1950 

(Emenda destacada do Projeto de Lei 
da Câmara n . o 132, de 1950) 

Organiza " Quadro de Oficiaw 
Farmacêuticos da Aeronáutica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o - O Quadro de Oficiais 

Farmacêuticos da Aeronáutica se com-
porá de: V 

• 

Coronel .", . ........... 1 
Tenentes-Coronéis ... . .. 2 • Majores .',............. 5 
Capitães ' ... , .... ,...... 10 
las. Tenentes ", .. ,.,... 20 

Art, 2, o - Revogam 'se as disposi' 
çóes em contrário, 

J1Istificação 

O Projeto n, 123 de 1950, reestTu­
turando os Quadros da Aeronáutica, 
ampliou todos os efetivos com exceção 
do Quadro de Farmacêuticos, A pro­
pria mensagem Presidencial que deu 
or:gem ao proje' o sofreu em todos 
os quadros altcracões profundas. Ao 
referido projeto foi a p r e s e n t a da 
quando no Senado, por ser de justi­
ça e para atender ás reais necessida­
des emenda que teve o n. 4 (qua­
tro) o (lue tendo merecido 8uôio dai 
Comiosõps de Justiça e de Fôrças Ar­
madas foi mandada por determina-

, 
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ção do Plenário, constituir projeto em 
separado, o que ora se concretiza. 
Além das abundantes justificat:vas 
citadas na emenda o projeto em apre­
ço guardo a proporção binária de 
crescimento a mais modesta e está 
de acôrdo com as disposições constan­
tes do Estatuto dos Militares e do 
Código de Vencimentos e Vantagens 
das Fôrças Armadas, que estatui ven-

• cimentos e vantagens idênticas para 
funções idênticas nas corporações. 

O mais alto pôsto no Exército é o 
de oronel Farmacêutico: 1 (um) 
Diretor do L. Q. F. E. e 1 (um) 

outro chefe de Divisão, na Diretoria 
de baúde do Exército. 

As funções de chefe da Divisão de 
Bioquimica na Diretoria de Saúde da 
Aeornáutica. tm conseqüência, devem 
ser atribuidas ao pôsto de Coronel 
Farmacêutico aliás, a única Divisão 
que não é dirigida por Coronel. 

Sala das Sessões, em 21 de agôsto 
de 1950. - Lúcio Corrêa. 

Projeto publicado no "Diário do 
Congresso Nacional" de 22 de agôsto 
de 1950; pareceres no D. C. N. de 
7 de novembro de 1950 . 

Departamento de Imprensa Nadonal - Rio de Janeiro - Brasil 1950 ] 
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l O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

.. DEz 11 1950 

PRO ... L. 

N.O --d683 _ · Art. 1° - O Quadro de 6ficiais Farmacêuticos da A~onáutica 
, 

compor-se- a de: 

1 - Coronel 

" 2 - Tenentes - Coroneis 

, 4 - Majores 
... 

6 - Capitaes 

8 - Primeiros -Tenentes 
... , 

Art. 2° - Revog~se as disposiçoes em contrario • 

SENADO FEDERAL, EM 22 de novembro de 1950 

NEREU RAMOS 

DARIO CARDOSO 

PLINI6 POMPEU 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

R E L T 6 R I O 
.. ----_ ......... 

o roj to em exa teve orlge S n do e vi a r stru-

tura o Q adro dê 
A ~ 

r ceutlcos da eronautica. 

ndo feit - ~ 
re truturaç o dos Qu dros d Aeronatica, 

• 
.. .. 

verificou-se que, realm nt , nao foi revi ta nehhuma m l1açao 

ar o adro d arcê*ticos. Da!, a emenda do Senado, 
,. 
obre o 

a~ sunto, r convertid m projeto. 
, ~ 

O '" lnlst rio d ~ ron utiea, con"'ul tado, opinou pela 

A .. 

conveniencla d aro lieçao e fixou-lh os 11 ites. O Sen~do pro-

vou o projeto e ComLs~ão de Constituiç"o e Justiça da Câmara m~ 

, A 

nifestou favoravelment a ele. 

Somos de parecer que s j prov do o projeto • 
.. 

t arecer da Comls~ao de Se un nça acional. 
.. ~ 

A Comls~ao de Se • Nacional opina tamb ela ua ro-

.. 
vaçao. 

.. 
Sala das Comi soe~, em 10 de j netro de 1951. 



CÂM ARA DOS DEPUTA D O S 

co ISSÃO DE SEGURRNCA NACIO iAL 
, 

R E L ! 6 R I O , 

--- -- - --- -

o projeto em exS e t eve origem ne Sen do e visa restru-

turar o Quadro de Fsr 
A , 

ceutico da ~eronautica. 

- , u ndo feita a restruturaçao dos Quadros da Aeronatica, 
• .. 

verificou- se que , realmente , nao 
.. 

fol prevista nehh ampllaçao 

para o Qu dro d 
,.. 

Farmace tlcos. na!, a emenda do Senado, ôbre o 

afsunto, ora convertida em projeto. 
, , 

O Ministerio da ~eron utica, consultado, opinou pela 
A .. 

conveniencia da ampliaçao e fixou-lhe os limites. O Senado apro-

vou o pro jeto e a ComLSq"o de Constltuiçã~ e Ju tiç 
A 

d Cam r -, ,.. 
nifestou favoravelmente a ele . 

P A R E C E R ------

Somos de p recer que se a aprovado o projeto • 

• 
.. 

Parecer da Comiss o de Segun. nça Nacion 1 • 
.. , 

A Co 18("ao de See . Nacional opina tambe pela sua .pro-
". 

vaçao . 

Sal 
". 

d s Co lssoes , em 10 de janeiro de 195m. 

• 
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ELAT6RIO 

Ao projeto do Senado F& eral, que organiza o Quadro 

de Oficiais Farmacê tlcos da Aeronáutica , emitiu a Comissão de 
# 

Segurança Nacional parecer favoravel . 

o Quadro 
A , 

m apreço passara ser assim constltuido: . 

Coronel • ••••••••••••••••• • l 
, 

Tenentes-Coronels •• • • • • •• • 2 

Majores • • • •••••••• • ••••• • • L~ 

-Capitaes • •••••••••••• • •• • • 6 

Primeiros Tenentes • ••••• •• 8, com o a 

Coronel •• • ••• • •••••••••••• 1 

Tenente -Coronel • • ••• • • ••• • 1 

Majores •• • • •••••••••• • •••• 2 

Capitães • • • •••• • •••••••••• 2 

ento de 

. , 
Com esse aumento manifestou-se favoravelmente o M1 -

, 
, # • 

n1sterio da Aeronautica, reduzido, em conseqüencla , o proje-

to primitivo de: 

Major ••• ••••••••••••••••• 1 

Capitães • •••• • ••••• • ••••• • 4 
Primeiros-Tenentes ••••••• 12 

o Quadro de Fúrmacêuticos da Aeronáutica foi cria-

do pelo Decreto-lei n. 8 3aO, de 17.12. 45, com o seguinte cf~ 

tivo: 

T nanta-coronel •••••••••• 1 

ajores • ••••• •• • • •• •••••• 2 

-t - 4 Cap2 aes • • ••••••• •• •• •••• 

Prl .. eiros-Teneutes • •• • •• •• 8 

o aumento de espe~a, ao ser co~pletado o quadro pro-
.. , .f ' posto, o que nao se dara no exerc~cio, sera: 
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I - coronel • ••• • •• • ••• 

1 - tenent3-coronel •• • 

2 - maJores ••••••••••• 

-2 - capitaes • • • • • • • • • • 

T ° T A L .~ •••• • 

Cr 

" 
t 

9 000,00 

7 500,00 

J2 800,00 

10 800,00 

, 40 100,00 por mês, ou 

sejam Cr 481 200,00 anuais . 

Parece diminuto o aumento de despesa frente as 

rea1s necessidades da Aeronáutica, co n frisa a Comissão de 
A 

orças 
,. 

adas do Senado Federal . Demais, a proposiçao ~orr! 

- . ge lapso, se~'1do informa a Comissao de Sogurança .. acionaI. 

'" M~~iresto-me, assim, pela apr vaçao do projeto, 

SALA ITO 10 CARLOS, em 11 de janei o e 1951 . 

P RECER 

TOLEDO PIZ 
Relator 

-A COHISS ° !E FINA ÇAB opina pela aprovaçao de 

Projeto nQ 982, de 1950, do Senado e 
.... 

~1, ... os te mos do pa-

recer o Relator . 

SLA TONIO CARLOS, em de janeiro e 1951. 

, PRl:. IDENTE 

I 
I 

,RET.aATOR 
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